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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado
TST — 211-78 (AI — 993-76))

Agravante: Fundação do Pesquisas —• 
CPE (Sucessora da Fundação do Plane
jamento do Estado da Bahia)

Agravado: Valdemar Magalhães Matos
Ao Doutor José Martins Catharuno

TST — 423-78 (RR — 1346-7)
Agravante: Estado do Rio de Janeiro
Agravada: Terezinha Monteiro
Ao Doutor Sérgio P. Drumond.

TST — 3809-78 (RR — 4282-75)
Agravante: Tíbras — Titânio do Brasil 

S. A.
Agravado: — Evanes de Araújo
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo

NOTIFICAÇÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 

para arrazoar
RR — 1693-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado: Doutor Roberto Benatar
Recorridos: Manoel Evangelista da Sil

va e outros
Ao Doutor Roberto Benatar

PRIMEIRA TURMA
ATA DA NONA SESSÃO ORDINARIA 
DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO
Aos dezoito dias do mês de abril de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Tra
balho, realizou-se a nona Sessão Ordi
nal ta da P.imeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia, presente a Excelen
tíssima Senhora Procuradora Doutora 
Emiliana Martins de Andrade, represen
tando o Excelentíssimo Senhor Procura
dor Geral da Justiça do Trabalho. As 
tieze horas estavam presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministras Lima Tei
xeira, Raymundo de Souza Moura, Alves 
de Almeida e Fernando Franco. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, pediu a palavra no sen
tido de que ficasse registrado em Ata 
voto de congratulações pela passagem 
natalícia do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Renato Machado, no que foi acom
panhado pelos seus demais pares, peia 
Procuradoria e pelos advogados na pes
soa do Doutor Sílvio C. Lorenz. Os pro- 
cesos qu^- não foiam julgados nesta Ses
são ficaram para a próxima. Não ha
vendo matéria de expediente passou-se 
aos julgamentos. Processo RR — 4232-75, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Rede 
Fenoviá ia Federal Sociedade Anônima e 
recorrido Hermínio Calazans Neto. Advo
gados: Doutores Roberto Benatar e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tenco a Turma resolvido conhecido face 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno, no 
mérito por unanimidade negar-lhe pro
vimento. Processo RR — 725-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Hélio de Souza 
Piropo e Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa. e 
recorridos os mesmos. Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re

solvido sem divergência conhecer de am
bas as revistas. No mérito, quanto ao 
apelo do empregado por maioria, negar- 
Ihe provimento e quanto ao recurso da 
empresa, ainda por maioria, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir o aaicional 
de periculosidade sobre os triénios, ven
cido em ambos os recursos o Excelentís
simo Senho- Ministro Lima Teix.ira, 
relator. Redigirá o acordão o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura. Processo RR — 846-77, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Faze.nda 
do Estado de São Paulo e recorrido João 
Carlos Normanha Salles. Advogado: Dou
tor Marigildo de Camargo Braga. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelen- 
tíssibo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 1343-77, relativo ao re
curso de revista de decicão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primei"a Re
gião. sendo recorrente Light — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima e 
recorridlo Gilberto Vieira de Menezes. 
Advogados: Doutores Céllo Silva e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymudo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
parcial para aplicar a prescrição bienal. 
Falou pelo recorrente o Doutor Célio Sil
va. Processo RR — 1491-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Marlin do Brasil — 
Pe-furações Marítimas Limitada e re
corrido Carlos Alberto Ferreira. Advoga
dos: Doutores Luiz Carlos Alencar Bar
bosa e Manoel Hermes de Lima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem dive-gên- 
cia não conhecer da revista. Processo 
RR — 1606-77. relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente José Miranda da Silva e re
corrido Light — Serviços de Eletricidade 
Socíeaade Anônima. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Célio 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hfldebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira tendo a Turma resolvido 
sem divregência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para tornar subsis
tente decisão de primeira instância. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Sérgio 
Alonso e pelo recorrido o Doutor Céiío 
Silva. Processo RR — 1611-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Marina Morais 
e recorrido DECORBEL — Indústria e 
Comércio de Móveis Limitada. Advoga
dos: Doutores Rene Gastão Eduardo Ma- 
zak e Antonio de Gasperi. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para que os autos retornem 
to Tribunal Regional do Trabalho e jul
gue o recurso ordinário como entender 
de direito. Processo RR — 1787-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Compa
nhia Sul-Riograndense de Comércio de 
Eletrodomésticos, e recorrida Eneida Te
rezinha de Andrade Lazzarotto. Advoga
dos: Doutores Paulo Roberto Willrich e 
Luiz Itamar V. de Almeida. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe próvimento, vencidos os Exce-
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lentíssimos Senhores Ministro Fernando 
Franco, relator e Hildebrando Bizaglia. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira. Processo 
RR — 2625-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE e re
corrido Elisete de Oliveira Nascimen
to. Advogados: Doutores Newton Gon
çalves Rabello e Gumercindo Ribio de 
Souza. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhece^ da 
revista e por maioria dar-lhe provimento 
parcial para excluir o excedente de 50 % 
(cinquenta por cento) . Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Processo 
BR —3424-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Wilson dos Santas e recorrido 
D .F. Vasconcelos Sociedade Anónima — 
óptica e Mecânica de Alta Precisão. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Fausto Renato de Rezende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer dà revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para julgar 
procedeQ,te a reclamação, apurandp-se o 
“quantum” em liquidação, de acordo com 
a média das horas extras das últimos doze 
meses, respeitada a prescrição bienal, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Falou pelo recor
rente o Doutor Sérgio Alonso. Processo 
RR —3648-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente — Pefróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa. e 
recorrida Florisvaldo Alves do Nascimen
to. Advs.: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Albérico de Oliveira Castro. Foi 
relator o Exmo Sr. Min. Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir o adicional 
de periculosidade sobre os tr énios, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, relator e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Mini tro Raymun
do de Souza Moura. Falou pelo recor
rente o Doutor Cláudio A. F. Penna 
Fernandez. Processo RR — 3649-77, re
lativo ao recurso de revista de deesão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
quinta 'Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — .. 
PETROBRAS-RPBa e recorrido Ana-tó- 
lio Damião de Souza e outros. Advoga
dos Doutores Ruy Jorge Caldas Pe- 
I-: a e Lycia Maria Goes de Araújo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Ex- 
celentí simo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhece da re
vista e por maioria dar-lhe provimento 
para declarar a não inc dência do adi
cional de periculosidade sobre os trié
nios, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Mmistro Lima Teixeira, relator e 
Alves de Almeida. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Mhvstro Ray
mundo de Souza Moura. Falou pelo re
corrente o Doutotr Cláud’o A. F. Pen- 
na Fernandez. Proce sso RR — 3672-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
quinta Região, sendo recorrente Cimen
to Aratu Sociedade Anônima e recor
rido Edmundo Caldas Portela e out-o. 
Advogados: Doutores J. F. Prisco Pa
raíso Neto e Augusto Cesar Santos Bor
ba. Foi relator o Excèlentíssimo Senhor 
M riistro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentis imo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR — 3887-77, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
segunda Região, sendo recorrente Almil 
Mura Soares e outros e recorrdo Indus
tria Têxtil Barbero Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisse' Riedel de 
Resende e Helio Rosa Baldy. Foi rela
tor- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro L ma Teixeira e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido .em divergência conhecer 

da revista e por maioria, dar-lhe pro
vimento para julgar procedente a in
tegração das horas extras habituais e 
seus reflexos, com limite d eduas diá- 
ras, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor Sérgio Alonso. Pro
cesso RR — 4074-77, relativo ao recurso 
de revi ta de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e recorrido Aní
bal Ferreira Gomes de Lima. Advoga
dos: Doutores José Alberto C. Maciel e 
Ulisses Redel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentis imo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maio
ria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, revisor e Fer
nando Franco. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Alberto C. Maciel e pelo 
recorrido o Doutor Sérgio Alonso. Pro- 
ces o RR — 4077-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da segunda Região, 
sendo recoriente José Vicente Tomaz e 
recorrido ENGEMEN — Engenharia e 
Montagens Industr ais Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revi or o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymyundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maior a, negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura revisor e Alves de Almeida. 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou pelo recorrente o Doutor Sér
gio Alonso. Process oRR-— 4190-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Reg onal do Trabalho da e- 
gunda Região, sendo recorrente Jayle 
Hider Petriche e recorrido Companhia 
Imperial de Industrias Químicas do Bra
sil. Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Re nae e Fábio Flandoli. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
L ms Teixeira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma re olvido sem 
d:vergencia não conhecer da revista. 
Processo AI — 3461-77, relativo ao agra
vo de inst"umeto de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balhe da segunda Região, sendo ag-a- 
vante LIGHT — Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima, e agravado Eu- 
clòes Spanguero e outros. Advogados; 
Doutores Francisco José Emidio Nardiel- 
lo j Darmy Mendonça. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Min:stro Lima Tei
xeira, tendo a Turma re olvido negar 
provimento ao ag-avo, unanimemente. 
Processo RR — 4216-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
R^gonal do Trabalho da segunda Re
gião, sendo recorrente Euclides Span
guero e outros e recorrido LIGHT — 
Serviços de Eletric'darie Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Darmy Men
donça e Celio S:lva. Foi -elator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e rev’sor o Excelentíss'mo Senhor 
Mini 4ro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergen- 
cía conhecer da revista e por maio A, 
dar-lhe provimento parc;al para deter
minar o pagamento das horas extras 
habituais "om seus reflexos, no limite 
de duas d’aras, apurando-se em exe
cução, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Miuist-o Fernando Franco. Falou pelo 
recorrido o Doutor Cel‘o Silva. Proces
so RR — 4449-77, relativo ao recur o de 
revista de dec‘são do Tribunal Regional 
do Trabalho da quaria Região, sendo 
recorrente Darci Ped-o Mari e recorri
do Confecções Wolens Sociedade Ano- 
nma. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Ricardo Leão. Foi re
lato- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido em di- 
vergenc a conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe p ovimento parrial para 
determinar o pagamento das horas ex
tras excedentes de o'to, venc'do o Ex
celentíssimo Senhor Ministre Hildebran
do Bisaglia, relator e Fernando Franco. 
Redigirá o acó dão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lma Teixeira. Falou 
pelo recorrente o Doutor Jo~é Francisco 
Boselli. Processo RR — 4609-77, relati
vo ao recur o de revista de deesão do 
Tribunal Regional do Trabalho da quar
ta Região, sendo recor--ente Rodolpho 
Fccking e Companhia Estadual de Ener

gia Elétrica e recorrido os mesmos. Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon- 
teirc e S’lvo C. Lorenz. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministre Hilde
brando B'saglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Te^tra, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer de amba as rev stas. No mé
rito, quanto ao apelo da empresa, por 
unanimidade negar-lhe provimento e 
quanto ao recurso do empregado, ainda 
por unanimidade dar-lhe provimento 
para deferir o pedido em tela, apuran
do-se o quantum em liquidação de sen
tença. Requeieu juntada de procuração 
o douto patrono do recorrente. Falou 
pelo empregado o Doutor José Francis
co Boselli e pelo recorrido o Doutor Sil
vio C. Lorenz. Processo RR — 4326-77, 
relativo ao recurso de revsta de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da segunda Região, sendo recorrente 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e recorrido Carolina 
Abião Thokembroch. Advogados: Dou
to.es Celio Silva e Ulis es Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minstro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to para restabelecer decisão de primeira 
instância, vencido o Excelentíssimo Se
nhor M ni tro Lima Teixeira, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Juntou voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Falou pelo recorrente o Doutor Celio 
Silva. — Processo RR — 4386-77 ........  
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente ........  
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e recorrido Istênio Gerônicio 
dos Santos. Advogados: Doutores Luiz 
Carlos Pujo e Tânia Marisa Mitidiero. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimenti para, juiganco in
competente da Justiça do Trabalho, se
jam remetidos os autos à Vara Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo. 
Processo RR. 4.520-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Qu n
Igião, sendo recorrente Petróleo Brasilei- 
tro Sociedade Anônima — PETROBRAS 
।— RPBa e recorrido João de Jesus. Ad
vogados: Doutores Ruy Jorge C. Pereira 
e Albérico de Oliveira Castro. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li- 
ina Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo d; Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Ruy Jorge 
C. Pereira, processo — 4.563-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Terezinha 
Alves da Luz e outros e recorrido Hos
pital Nossa Senhora da Conceriã' ' 
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Mário Chaves e Maximiano Carpes dos 
Santos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixei-a e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento. vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, relator e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Processo RR. — 4.568 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Confecções Jack Sociedade Anônima e 
Rosângela Terezinha Riffatti de Olivei
ra e recorrido os mesmos. Advogados: 
Doutores Paulo Serra e Alino da ""'a 
Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Exmo. Sr. Min. Raymundo de Souza 
Mou^a, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer de ambas as revistas 
e no mérito, negar-lhe provimento. For 
unanimidade quanto ao apelo da empre
sa e por maioria, quanto ao recurso da 
empregada, vencidos os Exceientíss'"’s 
Senhores Ministros Lima Teixeira, rela
to’- e Alves de Aimrida. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mou~a. Fa^v 
lo empregado o Doutor José Francisco 
BosePi e pela empresa o Doutor Jasé

Maria de Andrade. Processo RR — 4 653 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Osmarina dos Santos e recorrido Me
talúrgica Matarazzo Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Luiz Garcia Neto. Foi rela
to- o Excelentíssimo Senhor Mm^-o 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para asse- 
gu-ar o computo de todo o tempo, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira Relator. Re-iigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
■recorrente o Doutor José Francisco Bo
selli. Processo RR — 4.668-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho di ^-<—>'5. 
ra Região, sendo recorrente Light — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima e recorrido José Cardoso Gil. Ad
vogados: Doutores Cedo Silva e Uhsses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo S'nhor Ministre Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-dbe provimento. 
Falou prio recorrente o Doutor Ceho Sil
va. processo RR — 4.671-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Geraldo Julio 
e recorrido Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR — 3. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Se
bastião Herculano de Mattos Filho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria dar-lhe provimento parcial 
para assegurar a integração de até duas 
horas extras diárias, apurando-se em 
execução, vencido o Excelentíssimo Fo- 
nhor Ministro Fernando Franco. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — 4.720-77, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente O”~'-m 
Sanches e recorrido Construtora Barbosa 
Melo Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Paulo Antonio de Mene’es e 
Félix Fraiha. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Proces
so RR — 4.685-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Hospital Geral da Lapa 
Limitada e recorrido Ivo de Oliveira. 
Advogados: Doutores Soelidarque Gar- 
cia Ormo e Neusa Melillo Biculo Perei
ra. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, relator. Redigi
rá o acó-dão o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura re
cesso RR — 4.753-77. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região 
Isendo recorrente Nilza Vieira de Rezen
de Padilha e recorrido Petróleo Brasilei
ro Sociedade Anônima — Petrobrás. 
Advogados: Doutores Alino da C<sta 
Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Exce- 
Ipntíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e por maioria dar-lhe provimento, em 
'parte para admitir a compensação entre 
a Petros e o Manual, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymun
do dc Souza Moura e Alves de Almeida, 
que davam provimento total. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco Bo
selli. Processo RR — 4.788-77, relativco 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente José Valter San
tos Lemos e Paes Mendonça Sociedade 
Anônima e recorrido os mesmos. Advo
gados: Doutores Emandes de Andrade

Douto.es
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Santos e Josefa Cecinha Mendonça. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a turma resolvido sem 
divergência conhecer das revista. No 
mérito ainda por unanimidade, quanto 
ao apelo da empresa negar-lhe provimen
to e quanto ao recurso do empregado, 
da’-lhe provimento parcial para asse
gurar o pagamento em dobro dos salá
rios. Processo RR — 4.800-77. relativo 
ao recurso de revista de decisão do Trai- 
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
fRegião. sendo recorrente Sociedade Anô
nima Moinhos Rio Grandense e recorri
do Elias Porto da Silva. Advogados: — 
Doutores Otacilio Lindemeuer Filho e 
Manoel José Quadros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei- 
Seira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex- 
celentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, revisor e Fer
nando Franco. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Processo RR — 
4.818-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
te SHARP Sociedade Anônima Equipa
mentos Eletrônicos e recorrido Joaquim 
Anastácio de Assis. Advogauos; Douto
res Tomas Canos Alberto Di Mase. Foi 
reiator o Exceemtíssimo Senhor Ministro 
Himeorando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista — 
Processo Al-4.065-77, relativo ao agra
vo ae instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do T^a- 
baino aa nona rtegião, sendo agravante 
Clóvis Leoiies Negraes e agravado La
vradora Racional de Madeira “Lavra- 
ma” Socieuade Anónima. Advogados: 
Doutores Leonarao Negraes e nenno 
Henrique Doeetzer. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo RR-4.89Z-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da nona Região, sen
do recorrente Lavradora Racional de 
Madeiras “LAVRAMA” Socieoade Anô
nima. E recorrido Clóvis Leones Ne
graes. Advogaaos: Doutores Benno Hen
rique Doetzer e Leonardo Negraes. Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelent- 
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para que retornem 
os autos ao Regional e julgue o recur
so ordinário como entender de direito. 
Processo RR-4.968-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da terceira Região, 
sendo recorrente Fundação Educacional 
do Distrito Federal e recorrido Orion 
Nascimento. Advogado: Doutor Paulo 
Antônio de Menezes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do IBsaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Processo RR-4.973-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
TEMADRE e recorrido Hélio José Bahia- 
na Machado. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Elihú Rubens de 
Castro. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentísismo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria dar-lhe provimen
to para declarar a não incidência do 
adicional de periculosidade sobre os tri
énio., velicidos os ErcelentZsimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator 
e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão 
o Excelentísismo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Falou pelo re
corrente o Doutor Cláudio A. F. Penna 
Fernandez. Processo RR-2.956-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região, sendo recorrente ......  
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e recorrido José Luiz Brando- 
li. Advogados: Doutores Luiz Carlos Pu- 

jol e Maria Cristina P. Cortes e Ulis
ses Riedel, digo Ulisses N. Moreira e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excelentísismo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido o Dou
tor José Francisco Boselli. Processo .. 
RR-2205-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e recorrido Paulo Pe
dreira Lobo. Advogados: Doutores Edu
ardo Silva Costa e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo aTurma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido o Doutor Sérgio Alonso. 
Processo RR-4.953-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e recorrido José Hermes do Ama
ral Cardoso. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentísismo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido, sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a reclama
ção e procedente a consignação, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lima Teixeira, revisor e Alves de 
Almeida. Falou pelo recorrente o Dou- 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo recor
rido o Doutor Sérgio Alonso. Processo 
RR-4.487-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da primeira Região sendo 
recorrente Patrimônio Associação de 
Poupança e Empréstimo Fluminense e 
Angela M. de O. Gabrich e recorridos 
os mesmos. Advogados: Doutores Car
los E. A. Lopes e Mauro S. Ribeiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senror Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer de ambas as 
revistas. Falou pelo empresa o Doutor 
José Eduardo Hudson Soares. Processo 
AI-1.759-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz prqesiden- 
te do Tribunal Regiaonal do Trabalho 
da primeira Região, sendo agravante 
Eliana Conrado Silva e outros e agrava
do Ary Mendes de Carvalho. Advoga
dos: Doutores. João Nery Campanário e 
David Francisco Terco. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-2.142-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do T-a- 
balho da primeira Região, sendo agra
vante Petróleo Brasileiro Seociedade 
Anônima — PETROBRAS e agravado 
José Sílvio Faro. Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Benedito 
Calheiros Bomfim. Foi relator o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-2.351-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da primeira Região, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Cleuber 
Gomes. Advogados: Doutores Cândido 
Guilherme Gafrée Thompson e Marga
rida Baptista dos Santos. Foi relator o 
Ex-elentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI-2.481-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da segunda Região se" do agra
vante Filomena Ramos do Nascimento 
e agravado Casa Souza de Ferragens Li
mitada. Advogados: Doutores Adalgtea 
Gomes Corrêa e Carlos Roberto Moretti. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-2 824-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Tmbalro da segunda Reeião, 
sendo agravante Banco Itaú Socmdade 
Anônima e asravado Antônio Signey 

Heimeister. Advogados: Doutores, Ma
rio de Castro Pessoa e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. Processo ........  
AI-3.033-77, relativo ao agravo d'e ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Reaional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Usina 
União e Indústria Sociedtde Anônima e 
agravado Eliane Maria Faustlno e ou
tros Advogado: Doutor Carlos Eduardo 
de Castro Duarie. Foi relato’ o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido necar 
provimento ao agravo unanimemente. — 
Processo AI-3 113-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do iuiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região sendo agra
vante Ettezer viana WaroUi e agravado 
Banco Econômico Sociedade Anônima. 
Advogados: Douto’es José Torres das 
Neves e José Eduardo Gomes Pe
reira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma rtesolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
3730-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional dc Trabalho da 
3? Região, sendo agravante FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e agravado Mauro Guidette — Advogado- 
Doutores Maria Cristina P. Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unânimemente. — Pro
cesso AI — 3841-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra_r 
balho da Terceira Reg:ão, sendo agra
vante Fundação Municipal de Ensino 
Médic. Monsenhor Horta e agravado Al
fredo Mafuz. Advogados: Doutores Hel
vécio J. Resende Chaves e Alino da Cos
ta Monteiro. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento, ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 39KJ 
de 1977. relativo ao agrave de Instrumen
to de despacho do Juiz Pres!dente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Regiãó, sendo agravante Hospital e Ma
ternidade Vila Maria Sociedade Anôni
ma e agravado Andir Leite Sanches. Ad- 
v< gados: Doutores Sérgio Rubens Mara- 
gliano e Jcsé Eduardo Gomes Pereba. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo a Turma resolvdo 
negar provimento ao agravo unanime
mente. — Processo AI — 4008-77, relativo 
ac. agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Fundação Getúlio Vargas o 
agravado Albertino Ferro da Silva — Ad
vogados: Doutores Marcos Bctelho e Lula 
Catlos Rcdrigues Silva. — Foi relato’ u 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo unanimemente. Pro
cesso AI — 4013-77, relativo ao agravd 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Maria Ane- 
te Ramos da Cunha — Advogados: Dou
tores Fernando de F. Moreira e Wagner 
Enni Rodrigues. Foi relator <i Exmo. 
Senhor Mmistro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido neppr provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo’ Al

4015-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
d<, Tribunal Regional do Trabalho dá 
Primeira Região, sendo agravante Fede
ração Espirita Umband!sta do Estado do 
Rio de Janeiro e Hospital Maternidade 
Espírita Umbandista e agravado Jorge de 
Rezende Bastos. Advogados: Doutores 
Alfredo C. Gomes e Jorge Ferreira L’ma. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo a Tu’ma resolvido 
negar provimento ao agravo unanime
mente. — Processo AI — 4049-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e agra
vado Luiz Gonzaga Vieira — Advog°dos: 
Dcutores Celio Silva, e Ulisses Riede1 de 
Resende. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixe’ra tendo a Turma 
re'o'v’do negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 4127-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
desnaho do Ju’z Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho da primeira Re
gião. sendo agravante Moore Formulários 
Limitada e agravado Carlos Alhertu Cor
reia Mendes. Advogados: Doutores 
Eduardo D;as Manhães e Hugo Mósca. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo a Turma resolvdo 

'negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 4149-77, rela+ivo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Ju’z Presidente do Tribunal Reãíonal 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Amauri Teixeira Nóbrega o 
agravado E. P. Humbert Sociedade Anô
nima — Fórnrs Industriais — Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Leon Gtisler. Foi Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma, resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
4197-77, relativo aci agravd de instru
mento de desnacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante ”m- 
presa M’neira de Transportes e Táxis 
Limitada e agravado Sebastião Rocha 
de Oliveira. Advogados: Doutores Ge
raldo Generoísci Fonseca e Paulo de Oli
veira Lopes. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente, processo AI — 
4286-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Coleti
vos e agravado José Veronez. Advoga
dos: Dcutores José Alves dos Santos e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relatei 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente, pro
cesso AI — 4290-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tia.- 
bauho da Terceira Região, sendo agra
vante Civis Talcidio de Oliveira e agra
vado Sociedade Radio e Televisão Alte
rosa Limitada. Advogados: Doutores 
José Helvécio Ferreira da Silva e João 
Batista Antunes de Carvalho. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provi merjo ao agravo, unanimemeinte. 

Processo ED — RR — 5263-76, relativo 
acs embargos opostos a decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Dulce Miriam Donner e embargado Acór
dão da Egrégia Primeira Turma. Advci- 
gado: Doutatr José Torres das Neves. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia, tendo a Turma resol. 
vido sem divergência acolher os em
bargos para declarar que foi coinheeida 
mas não provida a revista do Banco o 
que foi conhecida a revista da reclamante 
por divergência e Súmula número cin
quenta e cinco do Tribunal Superior do 
Trabalho e dado provimento, para garan. 
tir o pagamento das duas horas exce
dentes das seis na jornada, além do res
pectivo adicional. Processo ED — RR — 
3859-77, relativo aos embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante: Ccmpanhia Melhoramen
tos de São Paulo — Indústrias de Papel 
e embargadó Acórdão da Egrégia Primei
ra Turma. Foi relator o Exmo. Senhoi 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência aco
lher os embargos para declarar que a 
responsabilidade é da tocadora não do 
locatário. Processo ED — AI — 2487-77, 
relativos aos embargos opostos a deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Unibanco — Banco de In
vestimento do Brasil Sociedade Anôni
ma e embargpdo A-zôrdão da Egrégia 
Primeira Turma. Advogado Doutor Mar- 
cio Gontijo. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência acolher os 
embargos para declarar que ó Agravo foi 
desprovido na parte referente ao adicio
nal de horas extras. Processo ED — RR 
— 3011 -77, relativo aos embargos opos
tas à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Alcides José Wer- 
ner e embargado Acórdão da Egrégia 
Primeira Turma. Advogadds: Doutores 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência rejeitar os embargos, pro
cesso ED — RR — 1687-77, relativos aos 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e embargado Acórdão da Egré
gia Primeira Turma — Advcgados: Dou
tores Maria Cristina P. Cortes. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Alves de
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Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência rejeitar ds embargos. Pro
cesso RR — 366-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re- 
gkmal do Trabalho da Sexta Região, sen
do recorrente Fundação Hospital da Agro 
Indústria do Açúcar do Estado de Alagoas 
e recorrido' Josefa Ramalho Pedrosa de 
Medeiros. — Advogados: Doutores Ardei 
de Arthur Jocá e Aurino Malta de Oli
veira. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conhe
cer da revisto, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Fernando Franco, revisor. Proces
so RR — 1.003-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da segunda Região, senão 
recorrente Manoel Gomes dos Santas e 
recorrida FEPASA — Ferrovia Paulista 
Soicedade Anônima. Advogados: Douto
res Ulisses Rieaei ae Resende e Luiz 
Carlos Pujol. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymunuo de Sou
za Moura e revisor o Exceelntissimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
I urma resuivido sem aivci'géncia conhe
cer da revista. Falou pelo recorrertc o 
Doutor Sérgio Alonso. P.ocesso RR — 
2522-77, relativo ao recurso de revista ae 
decisão do Tribunal Regionai do Trabi- 
xho da Terceira Região, sendo recorrente 
Waiter da silva e recorrido Companhia 
Fabrica de Tecidos Dona Isabel. Advo- 
gaoast Doutores Gustavo Capanema de 
Almeida e A. D. Meirelles Quintelia Foi 
relator o Exceelntissimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por maio- 
rm, dar-lhe provimento para reconhecer 
a culpa recípreca, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
relator. Redigirá o acórdão □ Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Processo RR — 3225-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da primeira Re
gião, sendo recorrente LIGHT — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima e 
recorrido Jayme de Oliveira. Advogados: 
Doutores Celio Silva e Ulisses RiedJ dê 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Sennor Ministro Fernando Franco, e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para aetenninar a incorporação 
de até duas horas extras diárias, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Reaigirú o acór
dão o Exceelntissimo Senho- Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Falou pelo recor
rente o Doutor Celio Silva e pelo recor
rido o Doutor Sérgio Alonso Processo 
RR — 3768-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da segunda Região, sendo re
corrente LIGHT — Serviços de Eletri
cidades Soicedade Anônima e recorriao 
Jaime Rocha Silva. Advogados: Doutores 
Celio Silva e Ulisses Riedel d, Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorreite o Doutor Celio Silva 
e pelo recorrido o Doutor Sérgio Alonso. 
Processo RR — 5119-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da segunda Região, 
sendo recorrente José Raimundo Porto e 
recorrido LIGHT — Serviços de Eletri
cidade Soicedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Cailos Roberto Moretti. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souzba Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer da revista, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, relator. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Alves de Almeida. Falou pelo re
corrente o Doutor Sérgio Alonso e pelo 
recorrido o Doutor Celio Silva. Processo 
RR — 2525-77. relativo ao recurso de re- 
visia de decisão do Tribunal Regiona. do 
Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa e 
Raimundo da Anunciação Lordelo e re
corridos os mesmos. Advogados: Douto
res Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor

Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer de ambas as revistas. No méri'o, 
quanto ao apelo do empregado, por una
nimidade negar-lhe provimento e quanto 
ao recurso da empresa, por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir o adicional 
de periculosidade sobre os triénios, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mmis- 
tros Lima Teixeira e Alves de Almeida. 
Processo RR — 3421-77, relativo ao recur
so de revista ae aecisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente José Simões e recorri
do Fazenda Nacional (Companhia biasi- 
leira de Cimento r^ortland Perus). Advo- 
gados: Doutores Ulisses Rieael de Resen
de e Henrique Fagundes Filho. Foi re.a

Primeira Região, sendo recorrente Viação 
Foi te Sociedade Anônima e recorrido 
Amandio Soares Miranda. Advogados: 
Doutores Davld Silva Júnior e Ives Mau
ro Silva da Costa. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de
Souza Moura e revisor 
Sr. Ministro Alves de 
1 urma resolvido, sem
nhecer da revista e

o Excelentíssimo 
Almeida, tendo a 

divergência, co-
negar-lne provi

mento. Processo RR — 2.624-77, relati-

tor o Exceientíssimo Senhor Ministro
Raymundo ae Souza Mouxa e revisor o 
Exceientíssimo Senhor Minisno Aives de 
Almeida, tenao a Turma resolvido sem 
aiveigência, não conhecer da revista. — 
Processo RR — 3845-77, relativo ao re- 
cuiso de levista ae decisão do jilMUuai 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Francisco aa Sn.a 
Bueno e outros e recorrido Estauo do Rio 
de Janeiro. Advogados: Doutores Sérgio 
Pinheiro Drummond e Luiz Azeveuo. rui 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida tendo a Turma resolvido sem 
aiveigência conhecer aa revista e aar- 
Ihe provimento para julgar procedente a 
reclamação com dL eitos aesde dois anos 
antes da reclamação, salvo os empre
gados admitidos após a vigência ao de
creto-lei 389-68, que terão garantida a 
aluaida vantagem a partir do ajuizamen- 
to da ação, apurando-se em liquidação. 
Processo RR — 3959-77, relativo ao ie- 
cuiso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Amariles Ca. doso 
Pajares e recorriao HASPA — Corretora 
de Câmbio e Valores Sociedade Anõn ma. 
Advogados: Doutores Valter Uzzo e Pau
lo Antonio Neder. Foi relator o Exceien- 
tissimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exceeln.issimo 
Senhor Ministre Alves de Almeida tenao 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, negar- 
lhe pi ovimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor e Lima Teixeira. Reque
reu juntada de voto vencido o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro Alves 
meida. Processo RR — 4329-77, 
ao recurso de revista de decisão 
bunal Regional do Trabalho da

de Al- 
relativo 
do T.t- 
Segun-

da Região, sendo recorrente Ideal Socie
dade Anônima — Tintas e Vernizes e re- 
corrido José Rodrigues de Souza. Adro- 
gados: Doutores José Mario Paranhos do 
Rio Branco e João Carlos Marinho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR — 4527-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
dc Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Banrio 
— Administração Empreendimentos e 
Participações Sociedade Anônima e recor
rido Maurício Zenóbio Affonso de Car
valho e outro. Advogados: Doutores João 
Losco de Medeiros Ribeiro e Jose Fave o 
Netto. Foi relator o Exceelntissimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da revis
ta, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, revisor » no mé
rito. ainda por maioria, dar-lhe p ovi
mento, para julgar improceednte a recla
mação, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, revi
sor e Lima Teixeira. Processo RR 4675 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Município do Rio de Janeiro e recorrido 
Yedda de Oliveira. Advogados: Doutores 
Wilson Jorge Dib e Arminda Athayde 
Mutta. Foi relator o Exceelntissimo Se
nhor Ministro Ravmundo de Souza Mou
ra e revisor o Exceelntissimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conheecr da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento, 
para anular a perícia e determinar que 
eutra prova seja realizada, vencido o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministre Alves de 
Almeida, revisor. Processo RR — 4909 T7. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da

vo ao recurso de revista de decisão d.o 
Tribunal Regional do Trabalno da Se
gunda Região, sendo recorrente Walde- 
mar Neto das Chagas e recorrida Prefei
tura Municipal de Santo André. Advo
gados; Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Walter Gomes França. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
ság.ia, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, rejeitar os preliminares ar
guidas e em conhecendo da revista, no 
mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer sentença de primeiro grau. Fa
lou peio recorrente o Doutor Sérgio 
Alonso. Processo RR — 3.059-77, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oita
va Região, sendo recorrentes Arthur l.e- 
vy do Brasil — Serviços Marítimos Li
mitada e Francisco Lázaro Assis de 
Abreu e recorridos os mesmos. Advoga
dos: Doutores Antonio M. F. Cavalcan
te e Ulises Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
ságlia. tendo a Turma resolvido, sem di
vergência, conhecer de ambas as revis
tas. No mérito, quanto ao apelo do em
pregado, por unanimidade. negar-lhe 
provimento e, quanto ao recurso de. em- 
Diesa. por maioria, car-lhe provimento 
para restabelecer decisão vestibular nc 
que se refere ao adicional de periculosi- 
dade. vencidos os Excelentíssimas Se
nhores Ministros Lima Teixeira e Alves 
de Almeida. Falou pelo empregado o 
Doutor Sérgio Alonso. Processo RR - 
3.151-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra 
ba ho da Segunda Região, sendo recor
rente Hqdino Lourenço Lage e recorrida 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristina 
P Cortes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re- 
vior o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido, sem divergência, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente o Dou
tor Sérgio Alonso e pelo recorriao a 
Doutora Maria Cristina P. Cortes. Pro
cesso RR — 3.514-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, sen
ão recorrente Petróleo Brasi eira Socie
dade Anônima — PETROBRAS — RPBa 
e recorridos José Dilson Paula de Olivei- 
ve e outros. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Exceientíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro

DIVORCIO
EMENDA 

CONSTITUCIONAL N» 9. 
DE 28-6-77

Lei n* 6.515, de 26-12-77

DIVULGAÇÃO N» 1.295

Preço; Cr$ 10.00 
A VENDA 

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Ave
nida Rodrigues Alves. 1

Posto de Venda I: Ministério 
da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da
Justiça, 3* pavimento

redor D Sala 311
Cor-

Atende-se a pedidos pelo Serviço 
de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

Hildebrando Biságlia, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer da 
revista e, por maioria, dar-lhe provimen
to parcial para negar a incidência do 
adicional sobre os triénios, vencidos os 
Exce entíssimos Senhores Ministros Li
ma Teixeira e Alves de Almeida. Faiou 
pelo recorrente o Doutor Ruy Jorge Caí
das Pereira e pelo recorrido o Doutor 
Sérgio Alonso. Processo RR — 3.739-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
uQinta Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa e recorrido An 
tonio Carlos Silva Neto. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Lycia Maria S. Góes de Araújo. Foi re
lator o Exce’entíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisá- 
glia, tendo a Turma resolvido,-•em di
vergência, conhecer da revista e, por 
maioria, dar-lhe provimento paia ex
cluir o adicional de periculosidade sobre 
os triénios, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira e Al
ves de Almeida. Falou pelo recorrente o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro 
cesso RR — 4.109-77, relativo ao reemso 
de revista de decisão do Trinunai Re
gional do Trabalho da Primiera Região, 
sendo recorrente Santa Casa de Miseri
córdia do Rio de Janeiro e reco rida 
Jurema da Silva Esteves. Advogados. 
Doutores Valério Rezende e CeUy Mon
teiro Antunes. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Biságlia, tendo a Tur- 
ma resolvido não conhecer da revista. 
Processo RR — 4.686-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribuna) 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente Rede Feroviária 
Federal Sociedade Anônima (Superin
tendência Regional São Paulo — SR-4) 
e recorridos Pedro Scriptores Filho e ou 
tros. Advogados: Doutores Jane Eianchi 
e José Carlos Remunhão. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Feman- 
co Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Buagúa,
tendo a Turma 
cia, excluir da 
dos constantes 
cento e oitenta

resolvido, sem divergen- 
reclamação os emprega
da relação de folhas 
e seis/cento e oitenta e

sete e, por maioria, nao connecer aa 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator Re
digirá o acórdao o Excelentíssimo Scnnoi 
Ministro Hildebrando Biságila. Processo 
RR — 4.785-77, relativo ao recurso da 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro Sociedade
Anônima PETROBRAS RPBa ô
recorndo Miguei Moreira Filho. aovo-
gados: Doutores 
e José Martins 
o Excelentíssimo 
nando Franco e 
Senhor Ministro

Ruy Jorge O. Pereira 
Catharino. Foi relator 

Senhor Ministre Fer- 
revisor o Exre.entissimo
Hildebrando Bisaglia, 

tendo a Turma resolvido, sem díveigên 
cia, conhecer da revista e, por maioria 
dar-ihe provimento parcial para excluir
o adicional de periculosidade sobre os 
triénios, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira e Al
ves de Almeida. Falou pelo recorrente 
o Doutor Ruy Jorge C. Pereira. Proces-
so RR 3.442-77, relativo ao recurso
de revista de decisão do Tribunal Regio- 
na. ao Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Confecções Toni Socie
dade Anónima e recorrida Maria Olinda 
Rodrigues. Advogados: Doutores Cyro 
de Paulo e Thomaz Leôncio. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido, sem divergência, 
não conhecer da revista. — Processo 
RR — 4.040-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regionai 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Pedro José dos Santos e re 
corridos Ibrahim Salim Haddad e ou
tros — SP. Advogados: Doutores Márcio 
Penna e Itamir Crivelli. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, conhe
cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, rela
tor e, no mérito, por unanimidade, re
gar-lhe provimento. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Processo RR — 4.437-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalhe de 
Segunda Região, sendo recorrente Banco
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União de Investimentos Sociedade Anô
nima e recorrido Guilherme Augusto 
Cime de Toledo. Advogados- Doutores 
Emydio Scuarcialupi e José Eduardo 
Ferraz Mônaco. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo 'enhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, conneccr da 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhoi 
Ministro Alves de Almeida, relator e, no 
mérito, ainda por maioria, negar-lho 
provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, revi
sor. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira. Processo 
RR — 4.604-77, relativo ao recurso do 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Pedro Leopoldo Brunelli — 
SP e recorridos Benedito Antonio da 
Silva e outros. Advogados: Doutores Na
tal de Marchi e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentísismo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer dá revista, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Brasília, 24 de abril de 1978. - Jorge 
Alc/tse, Secretário da 1* Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA NONA SESSÃO 
ORDINARIA DA SEGUNDA TURMA

Em 13 de abril de 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares
Procurador: Dr. Eurico Cruz Neto
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges
As 13 horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Mozart V. Russomano, 
Pinho Pedreira e Nelson Tapajós.

Havendo número legal, o Excelentís
simo Senhor Ministro-Presidente decla
rou aberta a sessão, determinando b lei
tura da ata da sessão anterior, a qual 
foi aprovada sem restrições.

JULGAMENTOS
Processo — RR — 4.447-77, relativo 

a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorentes José Bauer da 
Cunha e outros e Zivi S.A. — Cutelaria. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhot Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ne.son Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, sem di
vergência, conhecer do recurso, e no nu- 
rlto, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Orlando Coutinho, relato- 
e Pinho Pedreira, negar-lhe provimento. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. Peio re
corrente falou o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pela recorrida a Doutora Har,ci- 
ne Gueiros Bemardes Dias. Processo — 
RR — 3.247-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Adão Ozi Lacerda Pereira e 
recorrida Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo a Turma re
solvido, sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Pinho 
Pedreira e Orlando Coutinho, negar-lhe 
provimento. Pelo recorrente fasou o 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. Process-j 
RR — 3.645-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo, 
recorrente Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS e recorrido 
José Silvino dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, relator, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a ação. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. Processo RR 
— 4.7181-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Alfredo Santos Souza e recor
rido Romualdo Conceição Suzart. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira. Processo RR 
— 4.971-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recorren
te Hermes Carvalho Silva e recorrida 
Flacol Mármores Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ne.son Ta
pajós, tendo a Turma resolvido conhe
cer do recurso, mas negar-lhe provimen
to, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira. Processo RR — 4.701-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
ta Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — • 
PETROBRAS e recorrido José Ey°nsto 
Pereira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma ré-olvi
do conhecer do recurso, e no mento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, relator, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a 
ação. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira. Pro
cesso AI — 3.844-77, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Sebasrião Joaouim Mesaulta e agravada 
Telecomunicações de Minas Gerais So
ciedade Anônima — TELEMIG. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma reso’vido 
negar provimento ao agravo, unanirfie- 
mente. Processo AI - 4.046-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regiona 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Amauri Targirao da Silva e 
agravada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Foi re^uor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 4.145-77, relativo a 
agravo de instrumento de desoacho do 
Juiz Presidente ao Tribunal Regional ao 
Trabalho àa Segunda Região, sendo 
agravante General Motors do Brasil So
ciedade Anônima e agravado Otacriio 
Nogueira. Foi relator o Exc&entissimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente, ocasio
nalmente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — RR 

— 3.893-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Financiadora General Motors So
ciedade Anônima e recorrida Maria Isa
bel da Costa. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvi
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, relator, conhecer 
do recurso, quanto à preliminar de pres
crição e dar-ihe provimento, para de
clarar prescritas todas as parecias an
teriores a dois anos da propositura da 
ação, excluídas as diferenças relativas 
aos depósitos para o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano.’ Re Agirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira. Processo — RR — 
3.922-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Ira- 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista. So
ciedade Anônima e recorrida Neusa Fer
raz Santos. Foi relator o Excelentis Tino 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ne'son Tapajós, tendo a Turma resolvi
do conhecer do recurso e dar-.he provi
mento, para julgar incompetente a Jus
tiça do Trabalho, anulando os atos pro
feridos, determinando a remessa dos au
tos à uma das Varas da Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo, unanime
mente. Processo — RR — 4.072-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, senão recorrente João 
Gonçalves e recorrida Companhia Cami
nho Aéreo Pão-de-Açúcar. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se

nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recurso 
quanto à preliminar de nulidade, mas 
rejeitá-la, e, no mérito, dar provimento 
à revista para determinar o retorno do 
reclamante à jornada anterior e o paga
mento das folgas trabalhadas em média 
de quinze por mês, tudo a ser aparado 
em liquidação de sentença, unanime- 
mente. Processo — RR — 4.327-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Indústria 
e Comércio Aro S.A. e recorrida Luze- 
nira Maria da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer dc recur
so, unanimemente. Falou pelo recorrido 
o Doutor Rubem Jose da Silva. Processo 
— RR — 4.365-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional

do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Airton Dambrós Flores e ou
tros e recorrido Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, revisor, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença da Junta 
de Julgamento. Processo RR — 4.472-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribuanl Regional do Traoalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS: Frota Nacional de Petro
leiros — FRONAPE e Joel Pinho de 
Souza e outro. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tenao a numa 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
revisor, negar-lhe provimento. — Pro
cesso — RR — 4.521-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Rerião, 
sendo recorrentes Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anónima — PETROBRAS c 
Wilson Fonseca Saba. Foi Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tenao a 
Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Exce’entíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, relator, dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a açao. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. Deu-se 
por impedido o ExceTentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira. — Processo 
— RR — 4.691-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrentes Sociedade Escolar Barão do 
Rio Branco e Werner Ruben Gaelzer. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo RR — 4.699-77, relativo a re- 
cmso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunua Re
gião, sendo recorrente Janos Loschits e 
Álvaro Feierabend — SP. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do re • 
curso unanimemente. Falou pelo recor
rente o doutor Rubem José da Silva. — 
Processo AI — 4.150-77, relativo a ag. a- 
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regirnal do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Luiz Carlos Cunha e agravado José 
Luiz da Silva e outros. Foi relator o Ex ■ 
ce lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe- 
dreha, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Murstro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI — 2.028-77, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravan
te José de Bários e agravada Companhia 
Luz Steárica — Moinho da Luz. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minist.o 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 3.846-77, 
relativo a agravo cie instrumento i.e d s- 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Qaa.ta Região,

senão agravante Varig Sociedade Anó.ú- 
ma Viação Aérea Riograndense e agrava
do Gilberto Carlos Rigoni. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimement’. — 
Processo — AI — 4.048-77, relativo a 
agiavo de instrumento de despacho dó 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Guldo Bezerra da Silva e 
agravado Willerson Sociedade Anônima 
Indústria e Comércio. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo — AI — 4154-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, Sendo re
corrente Romualdo Alexandre da Silva e 
outios e agravado Hércules Sociedade 
Anônima Fábrica de Talheres. Foi Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 1.516-77, relativo 
a agiavo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo ag-a- 
vante Renato Ramos de Sena e agrava
do Camurujige Transportes e Turismo 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex- 
ceelnt.siimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente — 
Processo — AI — 3.353-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regiona, do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Companhia Açucareira de Goiana e 
agravado Alteone Francisco Miranaa. — 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Neion Tapajós, tendo a Turma 
resoivido, r.egar provimento ao ag,avo, 
unanlmemente. — Processo — AI — 3.452 
de 1977, relativo a agravo ae instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalno da Primeira 
Região, sendo agravante Gretisa Socie
dade Anônima Fábrica de Papel e agra
vado Onírio Gomes da Silva. Foi reia
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
regar provimento ao agiavo, unanime
mente. Processo AI — 3.694-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, sendo agra
vante Banco do Brasil Sociedade Anôni
ma e agravado Aldyr Dias Vianna. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo — AI — 3722-77, re
lativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Light Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima e Constan- 
tino Cociuffo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, negar p.ovi- 
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — RR — 4725-77, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceiia Região 
sendo recorrente Ormimaq Organização 
Mineira de Máquinas Comércio e Indús
tria e recorrida Jovino Xavier de Souza. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para ad
mitir as compensações dos débitos traba
lhistas, devidamente reconhecidos pelo 
Tribunal Regional do Trabalho, integral
mente, unanimemente. Processo — RR 
— 4771-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e Re
corrido Edna Elizabeth Corrêa. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Exce^n^issi- 
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer do recurso, e no mérrio, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Pinho Pedreira, relator e Orlando 
Coutinho, revisor, dar-lhe provimento pa
ra excluir a sétima e oitava h > "as, visto 
considerar caixa de Banco executivo en
quadrado entre as hipóteess previstas no 
paragrafo segundo do artigo duzentos e 
vinte e quatro da Consolidação das Leis 
Trabalhistas. Redigirá o acórdão o Ex- 
ce^ntíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. As quinze horas encerrou-se á 
sessão esgotando-se a Pauta. E pa a 
constar, eu, Secretária da Turma, lavrei
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a presente ata, que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Aos treze dias do 
mês de abril do ano de mil novecentos e

setenta e oito. — Geraldo Starling Soa
res, Ministro Presidente da Segunda Tur- 
ma. — Neide Aparecida Borges, Secretá
ria da Segunda Turma.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DA

SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

EM 17 de abril de 1978.

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

RR - 4640/77 - TRT da 2a. Região
Redte : Companhia Municipal de Transportes Coleivos e Dr. Carlos

H. Z. Mazzeo )
Recdo. : Antonio Sanches ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

RR - 2739/77 - TRT da 2a. Região 
Recte. Antomio Gomas da Silva ( 
Recdo. : S/A - Indústria Reunidas 

rini )

Dr. Ulisses Riedel de Resende ) 
F. Matarazzo ( Dr. Arthur Valle*

RR - 5101/77 - TRT da 2a. Região,
Recte. : General Romão da Silva ( Dr. Ulises Riedel da Resende)
Recdo : Rodrigues Lima Construtora Ltda ( Dr. Adelino A. de Olivei 

r a )

RR - 5159/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Fepasa - Ferrovia Paulista 3/A e Adelino Duarte ( Drs.Ca£ 
lo los Moreira de Luca e Ulisses Riedel de Resanda )
Recdos. : Os Mesmos.

RR - 5257/77 - TRT da 4a. Região
Recte.: Verei Dutra Siqueira ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. : Elegância Modas S/A ( Dra. Maria Capitoltia Terra Lima)

RR 226/78 - TRT da la. Região,
Recte. : Companhia Souza Cruz Indústria e Comércio ( Dr. Aloysio M_o 

reira Guimaraes )
Recdo. : Natalino Luiz Pereira ( Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni)

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V . Russomano

AI - 4144/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : Light - Serviços de Eletricidade S/A ( Dr. Célio Silva )
Agdo. : Giusepps Pagnoscin e Outros ( Dr. | :

AI - 4239/77 - TRT da 4a. Região
Agte. : 3oao Francisco Fontoura da Rosa ( Dr. Alino da Costa Monteirc
Agdo. : Hercules S/A - Fabrica de Talheres ( Dr. :::::::::::::::::

AI - 4294/77 - TRT da 3a. Região
Agte. : Santa Casa de Misericórdia de Bela Horizonte ( Dr. Márcio ' 

Martins da Almeida )
Agdo. : Maria Madalena de Oesus ( Dr. 3. Moamedas da Costa )
‘ai - 128/78 - TRT dia 2a. Região
Agte. : Antonio da Miranda Ç Dr. Ulisses Riedel de Resende: )
Agdo. : To/obo do Brasil S/A Fiaçao e Tecelagem ( Dr. Ármilon Ri

beiro de Mello )

AI -. - TRT da 3a. Região
Agte : ECL - Engenharia, Consultoria e Economia S/A ( Dr. 3oão Se

bastião Riveiro Romanelli )
Agdo. : Dimas Arnaldo de Souza Santos ( Dr. MÚcio Wanderley Borja)

AI - 349/77 - TRT da 5a. Região
Agte. : Exportadora de Fumos Suerdieck S/A ( Dr: 3.F.Prisco Paraíso 

Neto )
Agdo. : 'Jaxhington 3osé Rodrigues de Almeida ( Dr. Tito Pacaizo )

RELATUR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

REVISOR - Exm;,. Sr. Ministro °inho Pedreira

RR - 3082/77 - TRT da 2a. Região
Recte . : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Décio 

de 3esús Borges da Silva )
Recdo. : 3osé Pereira ( Ir. Ulisses Riedel da Resende )

RR - 4'945/77 - TRT da 4a Região
Recte. : Marcos 3osé Lucas e Outros ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. : Corjas Taurus S/A ( Dra . : Beatriz S. Ilha Moreira )

RR - 4974/77 - TRT da 5a. Região
Recte. : Petróleo Brasileiro "/A - Petrobrás RPNE ( Oro. Ruy 3.C. '

Pereira e Cláudio A.F. P. Fernandez )
Recdo. : Durval Pereira de Carvalho e Outros ( Dr. Sílvin Santana 

Filho )

RR - 51Ó4/77 - TRT da 4a. Região
Recte. : Cus, Livoni jx, Maciel de Sa, Engenharia e Construções 5/A 

( Dr. Miguel Amaro da Silveira Neto )
Recdo. : Bento de Oliveira da Silveira e Outros ( Dr. Luiz Lobato )

RR - 5197/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Pedro Eugênio de Aguiar ( Dr. 3oaõ Carlos Marinho )
Relido. : Indústria de Couros Atlântica 5/A ( Dr. 3ayma Borges Gamboa)

RR - 5386/77 - TRT da la. região
Recte. : Leandro Honorato da Silva e Outros ( Dr. Alino da Costa 

Monteiro )

Recdo. : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio da 3a- 
nei'o - SR-3 ( Dr. Sebastiao Herculano is Matos Filhos)

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

AI - 4017/77 - TRT da la. Região
Agte. : Distcubuidora de Bebidas It4oca Ltda ( Dr. Servio 0. Dutra) 
Agdo. : Sebastião Cordeiro da Lima ( Dr. Annibal Ferreira )

AI - 4190/77 - TRT da 3a. Região
Agte. : Noroeste S/A - Planejamento. Promoções e Serviços ( Dr. Car

los Roberto 3usek )
Agdo. : Clemente Dutra Moreira ( Dr. 3osé Torres das Neves )

AI - 4323/77 - TRT da 8a. Região
Agte : Centrais Eletrícas do Pará 3/A - Celpa ( Dr. Ruy Guilhon 

Coutinho )
Agdo. : Leonardo Carneiro de Aguiir ( Dr. Henrique de Melo R. Filho)

AI - 4263/77 - TRT da la. .egião
Agte. : Riot T-Empresa de Turismo do Mànicipio do Rio de Danairo S/A 

( Dr. Roberto Eugênió Trípoli )
Agdo. : Sindicato dos Empregados Casas de Diversoes, em Empresas de 

Turismo e em Empr. Compra, Venda, Locaçao e’AdninI teaçao 
de Imóveis do Estado do Rio da 3aneiro ( Dr Nelson "tOreira 
ds Aquino )

AI - 336/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : Banco do Estado de Minas Gerais S/A ( Dr. 3acinto Américo ' 

Guimarães,Baía )
Agdo. • Aelcio 3osé de Carvalho ( Dr. 3ose Torres das Neves )

AI - 389/ 73 - TRT da 2a. Região
Agte. : Antonio Carita e Outros ( Dr. Décio Trevisan )
Agdo. : Fepasa - Ferrovia Paulista s/A ( Dr. Antmio Miguel Pereira)

REI.ATOR - Exmr. Sr. Ministc Pinho Pedreira

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

RR - 1738/77 - TRT da la. Região
Rectes. : Mariza da Silva e Produções Cinemutografices Herbert Ri- 

chers 5/A ( Drs I Heraldo da Castro Fonseca e Ernastro Ma
chado )

Recdos. : 0s Mesmos.

RR - 4635/77 - TRT da la. Região ,
Recte. : leomar Marti is ( Dr. Lui~ Antonio Barreio Lorenzoni )
Reccb. : Consorcio Técnico Cmel Estrela ( Dr. 3osé Augusto Caúla a 

Silva )

RR - 5056/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Instituto da Swçaxkazix Energia Atômica ( Dr. Marnio For

tes da Barros )
Recdo. : 3osé Caries de Mello ( Dr. Wilson Teixeira )

RR - 5256/77 - TRT da 4a. Região,
Recte : Dercia Flores Reynaldo ' Dr. Alino da Costa Monteiro )- 
Recdo. : Confecçõe sW Wolens S/A ( Dr. Ricardo Leao )

BR - 225/78 - TRT da la. Região
Recte. : Distribuidora de Bebidas Itaoca Ltda ( Dr. Sérgio 3.Dutra) 
Recdo. : ítalo Bruno ( Dr. Annibal Ferreira )

RR - 430/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A ( Dr. Antonio Miguel Pereira)
Recdos. : Antonio Carita e Outros ( Dr. 3oao Alberto Chindaro )

RELATOR - Exmo. Sr, Ministro Urlando Coutinho

AI - 4073/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : Telesp - Telecomjnicaçõse de São Paulo S/A ( Dr. Emrnt nuel 

Carlos )
Agdo. : Abílli Ramos ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 4206/77 - T.R T da 4a. Região
Agte. : Companhia Carris Portoalegrense ( Dr. Levone Engal )
Agdo. : Dilco Fraga da Silva e Outros ( Dr. Alino da Costa Maeteirjú

AI - 4264/ 7 7 - TRT da la. Região
Agte. : Nacional Brasileira S/A - Distribuidora de Titulon e Valores

4 Mobiliários ( Dr. Felix Conceição Neto )
Agdo- : Maria de Lourdes Monteiro Lima ( Dr. Paulo Mario da Medeiros)

AI - 4324/77 - TRT da 9a. Região
Agte i Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A ( Dr. Aldo Antonio °e- 

luso )
Agdo. : Pedze Roslindo ( Dr. Antonio Luiz da Silva )

AI - 337/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : Noroeste S.ZA - Planejamento, promoções e Serviços ( Dr. 3oão 

Lima Dourado )
Agdo. : Manoel Alves ds Sou-a ( Dr. 3osé Torres das Neves )

AI - 394/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : insínia Instituto de Assistência Medica ao Servidor Público 

Estadual : IAMSPE ( Dr. Ailton Trecco )

Agdo. : Afifa Zenedin Xohdo e Outros ( Dr. Vicente Luiz Bruno )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando couti>ho

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

RR - 4944/77 - TRT da 4a. Região
Recte, . ITheódòro Pereira e Zivi S/A - Cutslaria ( Drs. Alino da 

costa Monteiro e Elio Carlos Englert )
Recdos. : Os Mesmos.
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RH - 5161/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Sebastião Miguel Ferreira a Outros ( Dr. Wanda Santi iardo- 

so d?j Sil /a J
Recdo. : Ceva Engenharia Ltda ( Dr. João Abraaão Takan Neto )

RR - 5335/77 - TRT da 9a. Região
Reste : Companhia Nacional da Mineraçao de Earvao do Barro Branco 

( Dr. Helm. L Schaarscinidt )
Recdo. : Manoel Rossi e Out.ros( Dr. Adalberto Guaran^ da Rosa )

RR - 43 5/73 - TRT da 2a. Região
Rectes : Acifa Zenedin ko ida e Outros ( Dr. Virente Luiz Bruno '
Recdo. : Institito de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 

IAMSPE ( Dr. Ailton Trecco )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

Al - 3979/77 - TRT da Ta. Região
Agta. : Banco do Estado de Minas Gerais S/fl ( Dr. Afrânin 7.Furtado)
Agdo : Raimundo Trindade de Souza Cantanhede ) Dr. Olavo de Castro)-

AI - 4183/77 -_TRT da 3a- Região
Agte. : Fundação Hospitalar do Distrito Frderal ( Dr. Ordélin Azevedo 

Sette )
Agdo. : Reynaldo da Oliveira Borges ( Dr. Jorge Estefane Baptista de 

Oliveira )

AI - 4208/77 - TRT da 5a. Região
Agte. : Banco Itaú S/A a Jnivest S/A - Distrubuidora Nacional de Ti- 

tupn e Valores Mobiliários ( Dr. uetúlio Soares de Oliveira)
Agdo. : Dale Dunninqham de Moraes Ramos ( Dr. Ernandes de A. Santos)

AI - 4260/ 77 - TRT da la. Região
Agte. : Centrais Elétricas Brasileiras 5/A : Eletrobras ( Dra.Ma

ria Aparecida Junho Faustini )
Agdo. : Lucianu Benjamim Tourinho ( Dr. Francisco Costa Netto )

AI - 4321/77 - TRT da 6a. Região
Agte. : Jose Severino de Albuquerque ( Dr. Antonio Marcelo Menezes)
Agdo. : Depafctamento da Estradas de Rodagem do Estado da ParaibatDr. 

Enaldo rerreira Soaress )

Al - 334/77 - TRT da 3a. Região
Agte. : Serviços Social do Comércio SESC ( Dr. José Hamilton de Car

valho )
Agdo. : José Ferreira riI no ( Dr. Lay Freitas )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

Recte. : Felicissim-. Veleda e Outros ( Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recdo . : Cia Estadual de Energia Elétrica CEEE ( Dr. Milton Bastos 

de 01ivei~a )

RR - 4742/77 - TRT da la. Região
Recte. : Carlos Leite Aragao ( Dr. Everaldo Martins e Alino da Costa 

Mooteiro )
Recdo. : Light - Serviços de Eletricidade S/A ( Dr. Célio Silva)

RR - 5196/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Aurellino Rubino,da Oliveira ( Dr. Ulisses Riedel de Resen

de )
Recdo..: Jockey Club de São Paulo ( Dr. Lilia Batori )

RR - 5024/77 - TRT da 4a. regiia
Recte : Maria Cledi Silveira da Silva ( Dr. Alino 13 Costa Monteiro)'
Recdo. : Orbram 5/A - Drganizaçao Riograndanse de Serviços ( Dr. João 

Paulo Canpagner )

RR - 5382/77 - TRT da 5a. Região
Recte. : Rede Ferroviária Federal S/A ( dr. Eduardo Silva Costa )
Recdo. • José Bispo Damasceno ( Dr. Carméiia de Oliveira Alves )

RR - 21/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Insústcias Luchslnger Madorin S/A ( Dr. Eutichiano David 

Neto )
Recdo. : Vilson Santos Mendes Pereira e Outros ( Dr. Júlio Brito 

Victória )

Brasília, 17 de abril de 1978.

NEIDE APARECIDA BORGES 
Secretaria da. Segunda 'urma.

TERCEIRA TURMA
TST - AI - 2557/77

(Ac. 3a. T. 3020/77)
Recurso Extraordinário

Recorrente: M, Dedini S/A - Metalúrgica
Advogado - Dr. Juracy Galvão júnios

Recorridos: Rubens Zavitoski e outro
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

2a. Região
Despacho
Os Recorridos apresentaram reclamação, pretendendo, ! 

que horas extraordinárias habitualmente trabalhadas viessem a in 
tegrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário dando-se como ' 

violados os arts. 153, §§ 29, 39 e 4?; 89 XVII, b; 6?, parágrafo 

único; 43; 142, § 19 e 165, VI e VII, da Constituição Federal.
0 recurso se desdobra em duas linhas de raciocínio, a 

saber:
a) uma afirmação: a inconstitucionalidade genérica ' 

dos prejulgados e a revogação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem caixados com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucionalidade especí
fica da tese firmada no Prejulgado n9 52.

Examinar-se, neste processo, se os prejulgados ainda' 
mantêm ou não força vinculativa é assunto despiciendo. 0 Prejul
gado n9 52 é aceito neste Tribunal como mero precedente jurispru 
dencial não se lhe atribuindo, portanto, efeito obrigatório.^Es
te Tribunal, ao aplicá-lo, o faz aceitando-o como jurisprudên-' 
cia predominante e cristalizada, ou seja, como simples súmula.

Incabível pois, nos presentes autos, o exame da incore 
titucionalidade genérica dos prejulgados, de sua força vinculati_ 
va ou mesmo revogação, frente ao disposto nos artigos 6-, pará-' 
grafo único; 89, XVII, b; 43 e 142, §19, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, ao ver do Re 
corrente, contrariariam o art. 7S, da Lei n9 605, de 1949; conse 
qtlentemente, haveria eiva do vício vedade pelo § 29, do art. 153, 
da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há o menor' 
atrito entre as disposições da Lei n9 605 e as do Prejulgado ns' 
52.

Dispõe a Lei que as horas "suplementares" e, portantq 
não costumeiras, nao habituais, não devem ser computadas para ' 
efeito de repouso remunerado. 0 Prejulgado n952 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso remunerado, as horas ex
tras habitualmente prestadas, caso em que são integrantes do sa
lário do obreiro. Efetivamente, é até do domínio do bom senso ' 
que horas, de rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio do dis
posto no art. 59, da CLT, não podem ser conceituadas como suple
mentares. Não há, portanto, repete-se, atrito entrego Prejulgado 
n9 52 e a Lei n26O5, já mencionada, antes conciliação com os ' 
arts. 58, parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda a menor discrepância en-’ 
tre a decisão atacada e as garantias constantes, dos §§ 39 e 49, 
do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou náo, correta ou 
incorreta, lógica ou ilógica, não é legislar. Acrescente-se que' 
a interpretação dada seguiu os bons princípios de hermenêutica e 
foi a melhor possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não extravasou os 
limites de sua competência, como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar casa análogo, o Venerando ' 
Supremo Tribunal Federal, assim decidiu:

"Repouso remunerado. - Computo de horas extra habitu
almente prestadas no cálculo do repouso remunerado. - Inexistên
cia de ofensa a texto constitucional. - Agravo regimental não ' 
provido" (Agravo ns 71.817, Relator o Exmo. Sr. Ministro Rodri-' 
gues Alckmin, Acórdão do Tribunal Pleno, de 16/12/1977, Diário ' 
da Justiça de 3/3/1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Despacho de Embargos

AI-2999/77
Embargante: José Calori

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embarado: Jockey Club de São Paulo

(Dra. Lilia Batori)
De.spacho
A Turma negou provimento ao agravo do autor em proce_s 

so em que se discute a forma do cálculo do rqouso semanal remune 
rado quando o empregado trabalha apenas dois dias na semana.

Nos embargos o autor sustenta conflito pretoriano, ' 
violação dos arts. 79 da Lei 605/49 e 896 da CLT.

Mas as alegadas violações não ocorrem eis que a revis 
ta não possuia realmente condições de admissibilidade tendo o ' 
agravo sido bem trancado.

Acrescente-se que o aresto colacionado à divergência' 
não é específico.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Min istro Presidente da 3a. Turma

RR—1010/77
Embargante: Rafael Ramos da Silva

(Dra. Cléa Seabra Alves)
Embarado: Cia. Brasileira de Alumínio

(Dr. Arnaldo Von Glehn)
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Despacho
A Turma não conheceu da revista do autor em processo' 

em que se discute a existência de alteração contratual prejudi-' 
ciai e insubordinação.

Nos embargos o autor sustenta conflito pretoriano e ' 
violação dos arts. 896, 444 e 468 da CLT.

Mas as argumentações implicam reexame de fatos e pro- 
■ vas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2024/77
Cmbargante: Cia. de Fumos Santa Cruz

(Dr: Antonio Carlos Gonçalves)
Embargado: Luiz Antonio Silva Sobrinho

(Dr: Alino da Costa Monteiro)
Despacho

A Turma deu provimento a revista do autor decidin 
do que na hipótese "sub Oudice" motorista vendedor que traba
lha em veiculo da empresa, na venda e pronta entrega de cigar 
ros, sendo possível o controle de horário, tem direito a paga 
do serviço extraordinário.

Pede embargos a ré sustentando violação do art.62 
letra "a" da CLT.

Mas a alegada violaçao legal não foi demonstrada.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2716/77
Embargante: Cia. Riograndense de Saneamento - CORSAN -

Dr: Paulo Roberto S. da Costa Leite
Embargado: Agenor dos Santos e Darcy Soares Leal 

(Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Despacho
A Turma deu provimento a revista dos autores para 

julgar procedente a reclamatoria decidindo que a licença prê
mio, no caso "sub judice" - opção pelo regime da CLT conforme 
art. 13 § is da Lei 5167/65 - nao era mera expectativa, mas ' 
sim direito que já tinha as bases de sua constituição.

Pede embargos a re, sustentando conflito pretori
ano e violação do art. 74, III do CC.

Mas a violação legal não ocorre o conflito preto
riano nao se verifica diante da parcimônia com que se apresen 
ta o aresto~paradigma, o qual tão só pela ementa não permite- 
a constataçao da identidade de hipóteses.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2870/77
Embargante: Viniamin Plasecki

(Dr. Heitor Francisco G. Coelho)
Embargado: Banco Sul Brasileiro S/A

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Despachoo
A Turma conheceu apenas parcialmente da revista ' 

do autor dando-lhe provimento para deferir como extras as ho
ras excedentes da jornada de 6. _

Pede embargos o autor sustentando violaçao do art. 
896 da CLT no que tange ao não conhecimento da revista na par 
te relativa ao pedido de complementaçao, de ferias.

Mas a alegada villação legal não foi demonstrada.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20nde abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2912/77
Embargante: Ediane Albano

(Dr? Cleá Seabra Alves)
Embargado: Cooperativa dos Rodoviários Ltda

(Dr. Decio Ribeiro de Araújo)
Despacho
A Turma nao^conheceu da revista do autor em processo 

em que se discute ocorrência de alteração contratual.
Nos embargos o autor sustenta violação dos arts. 896 

e 468 da CLT, contrariedade à Súmula 51 do TST e conflito preto
riano.

Mas as argumentações giram em torno de fatos.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assirado Carlos Blbei.0 Barata Silva
Ministrao Presidente da 3a.Turma.

RR-2924/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado: Charles de Barros Murdock

(Drs. Lazaro B. de Camrgo e Alino da Costa Monteiro) 
Despacho
A Turma conheceu mas negou provimento à revista da ' 

FEPASA decidindo que benefício legal, que adere ao contrato de ' 
trabalho do empregado, nao pode ser retirado posteriormente,ain 
da que a lei o modifique para o servidor público - Dec. Lei 2157 
70.

Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 896 ' 
da CLT e 468 e conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações não ocorrem e os arestos ' 
colacionados a divergencia não permitem a verificação da identi 
dade de hipótese.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3487/77
Embargante: ícaro Cento Amore

(Dr. Heitor Francisco G. Coelho)
Embargado: Banco Itaú S/A

(Dr. Mário de Castro Pessoa)
5 Despacho

A Turma conheceu parcialmente da revista do Banco e, 
no mérito, deu provimento para excluir da condenação as 7a, e 8a. 
horas extraordinárias ao entendimento de que a hipótese se compa 
dece com o Prejulgado n® 46.

Pede embargos o autor sustentando violaçao do art. ' 
224, § 23 da CLT, e conflito pretoriano que justifica o livre ' 
trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intim em-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

VISTA , por oito (8) dias, ao Embargado para impugnação.
Ao Dr. Mario de Castro Pessoa.

RR-4008/77
Embargante: Rede Ferroviaria Federal S/A - 7a. Divisac - Leopol 

dina.
(Dr. Artur Gomes C. Rangel)

Embargado: Marcelino Dose Barreto
(Dr. Ouacenyr Teixeira de Assumpção)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da REDE aplicando ' 

à hipótese a Sumula 42.
Discute-se, no processo, a obrigaçao da empresa de 

fazer a comunicação ao INPS do valor dos reajustes a que tem d_i 
reito os reclamantes para efeito de complementaçao de aposenta
doria.

Nos embargos a REDE sustenta violação dos arts. 896 
da CLT, 110, 125 I e 153 § 29 da Lei Maior, 113 do CPC, viola - 
ção do Dec. Lei 956/69 e conflito pretoriano.

Mas a Súmula 42 foi corretamente aplicada diante da 
iteratividade dos pronunciamentos do Pleno, restando nao demon^ 
tradas as alegadas violações legais e constitucionais.

Indefiro os embrgos.
Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-4071/77
Embargante: Banco Nacional S/A

(Dr. Carlos Odociro Vieira Martins)
Embargado: Luiz Carlos^Lopes de Araújo

(Dr. Oosé Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco em proces 

so em que se discute a modivicaçao da sis temática das gratif_i 
cações que "semestrais" passam a ser de "participação nos lu - 
cros".

Nos embargos o Banco sustenta violaçaodd art. 468' 
da CLT e conflito pretoriano._

Mas as argumentações giram em torno da existência 
ou nao de prejuízo por parte do reclamante materia fática —.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Bras-ilia, 20 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

Brasília, 24 de abril de 1978.

Maria da^ JDraças Calazans Barreira

Secretaria Substituta da 3a.Turma.
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AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA NONA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 1978

PRESIDENTE: RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. 

ESCRIVÃ: NAURlA CRIVARO LOBO.

Aos dezenove dias do mês de abril de mil no

vecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Su

perior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro Raymun 

do de Souza Mouia,comigo servindo de escrivã, que esta subscreve, 

foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiênciape_ 
ra publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO 
RECURSOS ORDINÁRIOS

ED-RO-AR-442/76 - TRT 13 Região. Rei.Min. Raymundo de Souza 

Moura. Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAs. Emoa£ 

gada: WALKÍRIA LOPES PINTO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereirae 

Eugênio Roberto Haddock Lobo). (TP-2781/77).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar que 

o venerando acordao embargado rejeitou a preliminar de deser
ção.

EMENTA: Embargos declaratorios recebidos, em parte.
RO-MS-517/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco£ 
rente-: ARTHUR VIANA - COMPANHIA MATERIAIS AGRÍCOLAS. Recorri

do: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 33 REGIÃO. (Adv.Dr. 

João Procópio de Carvalho). (TP-3222/77 ).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao recurso para defe

rir a segurança a fim de que o Exms Sr. Juiz Presidente do Tr_i 
bunal Regional do Trabalho da Terceira. Região mande fornecer' 

as certidões do inteiro teor dos votos proferidos pelos ExmSs 
Srs. Juízes José Waster Chaves e Alfio Amaury dos Santos, no 

julgamento do processo TRT-RO-645/75, nas sessões da Segunda' 

Turma dos dias 12 (doze) e 19 (dezenove) de novembro de 1975. 
EMENTA: 1. Interpretação do art. 153, § 35 da Constituição Fe. 

deral, segundo o qual "a lei assegurará a expedição de certi

dões requeridas às repartições administrativas, para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações", e do art. 781 da 

CLT, que assegura as partes o direito de "requerer certidões 
dos processos em curso ou arquivados, as quais serão lavradas 

pelos escrivães ou chefes de Secretaria". 2. Sao os meios de 

provar os legais e os moralmente legítimos, ainda que nao es
pecificados no CPC. 3."Direito líquido e certo" é conceito ti

picamente processual, porque atende ao modo de ser de um di

reito subjetivo no processo.
RD-AR-518/76 - TRT Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re

corrente: SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA. Recorrida: USINA CATENDE ' 

S/A. (Advs. Drs. Maria Salete de Miranda e Helio F. Galvão ). 

(TP-2821/77).
DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao recurso para julgar 

procedente a ação e, anulando «o venerando acordao rescindendo, 

determinar o prosseguimento do inquérito.

EMENTA: Provado que o empregado nunca esteve em lugar incerto 

e não sabido, tendo residência certa e conhecida, evidenciando 

a nulidade da citaçao por edital, configurada esta a violaçao 
de lei que autoriza a ação rescisória. Recurso a que se da pro. 

vimento.

AGRA/DS REGIMENTAIS
AG-AI-387/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra, 

vante: ANTONIO CARLOS MORELLI. Agravada: FEPASA - FERROVIA ' 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Rubem José da Silva o Antonio Mi

guel Pereira). (TP-3285/77).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido dada a clareza e a simplicidade 

decorrentes do despacho denegatório de fls. 134.

AG-AI-722/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: RO 
BERTO FRANCISCO COELHO. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Ri£ 

dei de Resende). (TP-109/78).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.
A G-AI-1581/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Si 1va.Agrava£ 

te: MIGUEL ANTONIO GONZALES. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resmdee 
Américo de Jesus Rodriques). (TP-121/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Nao cabe agravo regimental do despacho que indefere em. 
bargos, quando a-decisão embargada limita-se a dar provimento 

ao agravo de instrumento, para determinar o processamento da 

revista.
AG-RR-687/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. A gravados:DANIEL SIQUEI

RA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto Oliviera Costa e Hen- 
ry Bianor Chalu Barbosa). (TP-3318/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência f 0£ 

mulado pela União Federal e negaram provimento ao agravo, una. 

nimemente.
EMENTA: Assistência da União que e indeferida e negado provi

mento ao agravo - Sumulas 50 e 42 do TST.
ED-AG-RR-2569/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares . 
Embargante: BMG - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO. Embargado: CLEUSA DA SILVA MENDES. (Advs. Drs . 

Carlos Odorico Vieira Martins e Jose TÔrres das Neves). (TP- 

3346/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos e, consideran - 

do-os protelatorios, aplicar a embargante a multa de um por ' 

cento (1^) sobre o valor da causa.
EMENTA: Embargos de Declaração em agravo regimental, rejeita

dos.
RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-679/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Ary Campista.Embargan

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL. Embargados: 

AMARO ADELÃRIO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Rober

to 0. Costa, Gildo Correa Ferraz e Ulisses Riedel de Resende) 

(TP-3190/77).
DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência fo£ 

mulado pela União Federal e não conheceram dos embargos.

EMENTA: Intervenção da União Federal indeferida. Embargos nao 

conhecidos por nao satisfeitos os pressupostos de admissibili. 

dade.
E-AI-1138/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar

gante: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: GILSON DE AZEVEDO SAN - 
TOS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres 

das Neves). (TP-2834/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EM EN TA : Embargos nao conhecidos.

É-A.-1425/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAs - RPBa. Embargados: 

JOSALNIR DE PAULA COUTO DOS REIS E OUTRO. (Advs. Drs. Ruy Jor 

ge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2865/77).

DECISAO: Por maioria, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.
E-RR-5/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargan- 

tes: MARIA DIVA BERTI E OUTRA. Embargado: INSTITUTO NACIONAL1 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INPS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Edmundo Aoriano de M. Batista). (TP-3193/77).
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DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a arguição de incompetência 

desta Justiça suscitada de ofício pelo ExmS Sr. Ministro Co- 

queijo Costa e, sem divergência, conheceram dos embargos e 
acolheram-nos para restabelecer o venerando acórdão regional.

EM EN TA: Embargos conhecidos e recebidos para ser restabeleci
do o acordao legional pelos seus jurídicos fundamentos.
E-RR-3617/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Emba£ 
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - PRBa. Embargado: 

ANTONIO VIEIRA COSTA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Diva 
nilton Viana Portella). (TP-3195/77 ) .

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito,rece 

beram-nos para admitir a compensação ou dedução entre o bene 

ficio pago pela Petros e o previsto no Manual da Empresa,asse 

gurando-se em quelaquer hipótese, as melhores vantagens ao ' 
trabalhador.

EMENTA: Embargos que sao conhecidos e no mérito recebidos pa

ra admitir a compensação entre o beneficio pago pela Petros en 

relaçao aquela prevista no manual.

E-RR-175/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Emba^ 

gantes: RADIO CACIQUE DE SANTOS - BRUNO MONTORO E MÁRIO DEL 

GIUDICE. Embargado: DORIVAL RIBEIRO PINTO. (Advs. Drs. Hugo 

Cueiros Bernardes e Benjamin Goldenberg). (TP-2835/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-492/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Embargar^ 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 5/A. Embargados: ANTONIO NUNES 

E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2808/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos por não ter ocorrido violação 

de norma legal.
E -RR-743/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Embargarj 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargado : 

GIUSEPPE ROMANELLI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedelde 
Resende). (TP-2811/77).

DECISÃO: Sem divergancia, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejoitaram-nos.
EMENTA: Embargos que são conhecidos e no méritc rejeitados , 

pois preexiste a insalubridade ao Decreto Lei 389, faz jus 0 
emoregado às diferenças do adicional desde dois anos antes do 

ajuizamento da reclamaçao.
E-RR-1020/76 - TRT 4a Raqião. Rei. Min. Alves de Almeida. Em- 

barpnte: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargados : 

ADERICO MARTINS DOSE E OUTRO. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz 
e Alino da Costa Monteiro). (TP-2813/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMEN TA: Recurso nao conhecido, po'r desfundamentado, 
E-RR-1281/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Em

bargante: COMERCIAL E IMPORTADORA TROPICAL LTDA. Embargados: 

DILERMANO DA COSTA PEIXOTO E OUTRO. (Advs. Drs. Eulelio Muniz 

e Hugo Mosca). (TP-2838/77).
DECI SÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, por intempestivos.

E-RR-1328/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em

bargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ANTONIO ' 

BISPO DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes C. Rangel e 

Ulisses Riedel de Reeende). (TP-2870/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMEN TA: Embargos não conhecidos.

E-RR-1Á55/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em- 

barpnte: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. (CTC-RJ). Embargado: ANTONIO MESQUITA. (Advs.Drs 

A. Bernardino de Campos e Sérgio Moreira de Oliveira). ( TP-2B7^É 
77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, re- 

jei taram-nos.
EMENTA: Não vale a clausula contratual que impede a açac de 

equiparação salarial sm a existência de quadro de carreira r£ 

gularmente instituído.
E-RR-1527/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Molj 

ra. Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa.Em 

bargados: ALOISIO TELES DE OLIVEIRA E OUTROS. (Adas. Drs. Ruy 
Jorge C. Pereira e Ruy Conceição Pedreira). (TP-2875/77 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito, 

por maioria, receberam-nos para excluir da condenação a inci
dência do adicional periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional periculosidade não incide sobre triénios. 

E-RR-1546/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em
bargante: RIBEIRO FRANCO S/A - ENGENHARIA E CON STRU ÇÕES. Embar_ 

gado: JORGE ALBERTO VASCONCELOS. (Advs. Drs. Ildelio Martinse 

Antonio Prestes Franco). (TP-3225/77).

DECISÃO: Por maiaia, nao conheceramd dos embargos, quanto ao 

enquadramento sindical, e, em conhecendo do apelo, em parte , 

receberam-nos, unanimemente, para excluir da condenação ape - 

nas a dobra salarial.
EMENTA: Embargos que são parcialmente conhecidos e recebidos, 

para excluir da condenação a dobra salarial.
E-RR-1570/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba£ 

gantes: JOÃO FERREIRA DA SILVA 52 E OUTRO. Embargada: FEPASA- 

FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 

Carlos Moreira de Luca). (TP-2876/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos, porque a incompetência argui_ 

da pelos empregados nao encontra arrimo no artigo 142 da Cons 

tituição Federal, nem vem escorada em julgados da J. do Traba_ 

lho. Decorre, conforme e notorio, do fato de vir sendo repeli_ 
da, nesta Justiça, a interpretação do artigo 76 do Estatuto 1 

dos Ferroviários, conforme a qual os adicionais de antiguidade 

incidiriam sobre eles próprios,numa absurda progressão geomé

trica, que não condiz com o sistema do D. Administrativo bra- 

silei ro.

E-RR-1583/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Lmbar- 

gantes: ALCINO LOURO E OUTROS. Embargado: UNIÃO FEDERAL -(CIA 

BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PERUS). (Advs. Drs. Ulisses ' 
Riedel de Resende e Alberto Brandão Muylaert). (TP-2877/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMEN TA: Embargos não conhecidos, porque a hipótese decidida no 

aresto cuja ementa se acha a fls. 118 e diversa da que foi en 
frentada pela Turma "a quo", ou seja, trata de assistência ade 

siva, que impoe a demonstração do interesse jurídico, enquan

to, no caso dos autos, o processo e intentado contra pessoa jj_ 
rídica da administração direta da União, que confiscou e en - 

campou os bens da Companhia Brasileira de Cimentos Portland.Dai 

a inequívoca incompetência da Justiça do Trabalho.
E-RR-1591/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba_r 

gantes: ADRIANO FERREI RA ■ FILHO E OUTRO. Embargada: FEPASA -FER 

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Carlos Moreira de Luca). (TP-2878/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito, 

por maioria, receberam-nos para julgar procedente a reclama

ção.
EMENTA: As cláusulas do regulamento de empresa sao obrigato - 

rias, como se houvessem sido aceitas pelo empregado. 0 regul£ 
mento de empresa é fonte normativa do D. do Trabalho(EVARISTO 

DE MORAIS FILHO) e integra o contrato individual de trabalho' 
(VASCO DE ANDRADE). Tem fundamento bilateral, é sujeito a to

das as condições contratuais, não podendo ser alterado ou de£ 

respeitado unilateralmente. Para valer, requer publicidade '
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(BARBAGELATA) a fim de que o empregada a ele adira com conhe

cimento de causa, e legitimidade (RUSSOMANO). 0 regulamento ' 

Interno de trabalho e normalmente obrigatorio em quase todas' 
as legislações do mundo (BALTASAR CAVAZOS FLORES). 0 fenômeno 

da "processualizaçao do. poder disciplinar" e uma tendencia do 
direito do trabalho contemporâneo (RIVA SANSEVERINO ). Embar - 

gos conhecidos e providos.
E-RR-2160/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em
bargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. Embargados: ADEMÍCIO GUE

DES MUNIZ E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Rie. 
dei de Resende). (TP-2880/77 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, receberam-nos, determinando a remessa dos autos 

a Egrégia Turma de origem para que aprecie a revista, como en 
tender de direito.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1247/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante 

BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES 
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. (Advs. Drs. 

jônathas de Castro Ferreira e Jose Torres das Neves). (1a T - 

2764/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.
AI-2292/77 - TRT 73 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE -CNEC.Agra

vado: ROSILMAR ALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Alcio de Olivei
ra Quesado e Luiz Carlos da Silva). (1a T-2935/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por inexistir viol£ 
ção de lei, não haverem sido apontados arestos ao confronto ' 

e porque ocorreu preclusao quanto a itens em cuja apreciaçao in 

siste a agravante.
AI-2441/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravada: ANA MARIA ' 
LEITE DE GUSMÃO. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Penna Chaves e 

Heraldo Oubilut júnior). (1a T-2937/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao 

do Prejulgado 14 do TST.
AI-2460/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: FLORÊNCIO BIS 

PO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Carme, 

lia de Oliveira Alves). (1a T-3112/77).

DECT SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento, face a aplicaçao da 

Sumula na 50 do TST.

AI-2504/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernarti o Franco.Agravan 

te: BANCO MERCANTIL DD BRASIL S/A. Agravado: LUIZ ALAOR DE PAI_ 
VA SCHEIN. (Advs. Drs. Osmar José Martins e Ana Maria de Mo

rais Santos). (1a T-3049/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamenta- 
da a Revista.

AI-2609/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan
te: M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravados: ANTONIO DE OLIVEI_ 

RA DE OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Rie

del de Resende). (1a T-2941/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplica - 
ção do Prejulgado 52 do TST.

AI-2779/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: NASSIB ADAS. Agravado: FILOBALDO ROCHA. (Adv. Dr. Durval' 

Emilio Cavallari). (1a T-2945/77).
DECISÃO: Unanimemente, nagaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se'nega provimento por versar o reexameda 
prova, no caso, relaçao empregaticia apurada e reconhecida pe_ 

Lgs instâncias ordinárias.
AI-2802/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ELIAS 

BRAZ. (Adv. Dr. Mauricio A. Penna Chaves).(Ia T-3119/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Justa causa não comprovada.

AI-2880/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymurd □ de Souza Moura 

Agravante: COMPANHIA DOCAS D0 RIO DE JANEIRO. Agravado: CARLOS 

DA CUNHA BARROCO FILHO. (Advs. Drs. Antonio Carlos C. N. data 
ma e Alino da Costa Monteiro). (IaT-3123/77): 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Enquadramento apreciado em face da prova. Agravo des

provido.
AI-2911/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravantes: DAVID RODRIGUES CELESTINO E OUTRO. Agravada: MANU 
FATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A.(Adv. Dr. Claudinei Nacara - 

to). (Ia T-3124/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Dá-se provimento para melhor exame.
AI -2993/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agrava_n 
te: JOSÉ ROBERTO BERNI. Agravada: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO 

POPULAR S/A. (Advs. Dr. José Paulo de Andrade). (IaT-3066/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo legal.

AI-3096/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: ORVEN - ORGANIZAÇÃO DE VENDAS LTDA. Agravado: LUIZ 

CLÁUDIO DE OLIVEIRA ESOUZA. (Adv. Dr. Ivanete Lucena Falcão). 

(1a T-3129/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Demissão e salário reconhecidos em face da prova. A- 

gravo desprovido.

AI-3163/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravarte: M. DEDINI S/A METALÚRGICA. Agravados: NADIR OTÁVIO' 

DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Jonhson Meira Santos e Ulisses 

Riedel de Resende). (1a T-3133/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.
AI-3200/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra - 

vante: LOJICRED - PROMOTORA DE VENDAS. Agravado: LAFAIETE ZI- 

T0 SPINOLA. (Advs. Drs. Durval 3. Ramos Neto e Antonio Bosco 

de Carvalho Drummond). (1a T-3071/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplica

ção do Prejulgado n2 36. do TST.

AI-3253/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: ANDRÉ GONÇALVES PASCOAL. Agravado: PETRÓLEO BRASI

LEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy 3orge C. Pereira). (1a T-3282/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A decisão recorrida esta fundamentada. I nexistência cb 

violação de literal disposição de lei. Agravo desprovido.

AI-3264/77 - TRT Ia Região. Raymundo de Souza Moura. Agravante 

BERNARDINO RIBEIRO. Agravada: EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LIS 
BOA LTDA. (Advs. Drs. Matheus Palladino e David Silva júnior) 

(1a T-3137/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa comprovada.
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AI-3291/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: WALDOMIRO FERRAZ CE CAMPOS. Agravada: MÁQUINAS VAR

GA S/A. (Advs. Drs. Sara Perel Steinberg e Noedy de Castro Mel. 

lo), (1a T-3141/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Tempo de serviço nao comprovado.
AI-3303/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: 30AQUINA DE 3ESUS. Agravado: INDÚSTRIA DE ROUPAS RE - 

GÊNCIA S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ).(1a T-3144/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não foi apontada violaçao legal e a jurisprudência a- 

pontada como divergente esbarra em matéria de fato e de prova 

e nao serve a especie dos autos, em que ficou tido por compt£ 

vado que a reclamante nao apresentou a certidão de nascimento' 
para fazer jus ao salário família. Agravo desprovido.

AI-3328/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ANTONIO RENI OLIVEIRA RODRIGUES. Agravada: SIDERÚR. 

GICA RIOGRANDENSE S/A. (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).(Ia 
T-3145/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Susta causa comprovada.
AI-3351/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: ANTONIO AL3ERT0 MAIA VIANA. Agravado: ASTRO MARÍTIMA ' 

NAVEGAÇAO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé 

Alfredo Cruz Guimaraes). (1a T-3146/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por inocorrer violação 

do art. 832 da CLT e nao servir a hipótese os arestos ofereci, 
dos como divergentes.
AI-3382/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravar^ 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ANTONIO LEPORE. 

(Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Nogueira e Ulisses Riedel de 

Resende). (1a T-3147/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo para me - 

lhor exame da revista.

EMENTA: Demonstrada a divergência de julgados éde se prover o 

agravo para melhor exame da revista.
AI-3401/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Agravados: BENICIO 

DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Décio 3. B. da Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). (1a T-3151/77)
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52. As horas extraordinárias de 

serviço prestadas habitualmente não podem ser suprimidas • Agra, 

vo desprovido.
AI-3492/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: AUTO AGRÍCOLA ITATIBA LTDA. Agravado: KYOSI NAGATOMO.(Adv 
Dr. Ovídio Bernardi). (1a T-3155/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Revelia não elidida.

AI-3497/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: NELSON MARTINS. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER - 

GIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Odair Me- 

naré 3orge). (1a T-3156/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Tidos por não comprovados todos os requisitos necessa 

rios a equiparaçao salarial pleiteada e aplicavel a revista a 

Sumula nS 23 do TST, correto foi o seu trancamento. Agravo des. 

provido.
AI-3530/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Agravado: 30SÉ TOBIAS MA

PA. (Advs. Drs. cássio Mesquita B. 3Únior e Ulisses Riedel de 

Resende). (1a T-3158/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provime±o ao agravo.

EMENTA: Vedado em Revista 0 reexame da prova. Agravo desprovi, 

do.
AI-3532/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante 

SEBASTIÃO DIAS. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES' 
COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Décio de ' 

3esús B. da Silva). (1a T-3159/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria de reexame th 

prova.
AI -3610/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Alrsfeida. Agra
vante: MANOEL MENDES DA CRUZ. Agravado: MALUF à CIA LTDA.(Advs 

Drs. Osuialdo Penna 3Únior e Vanderci Álvares).(IaT-3164/77)• 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inexistindo violação e divergência quanto às prelimi

nares arguidas e, no tocante ao mérito, não havendo sido apori 

tados quer violação de lei quer conflito jurisprudencial, in

cabível deferir o seguimento da revista. Agravo desprovido. 
AI-3612/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Agra
vado: CARNOT ALVES DA LUZ E OUTRO. (Advs. Drs. 3oão Camargo ' 

Dias e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-3165/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Equiparaçao salarial comprovada.
AI-3615/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravari 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: MARIO DE OLIVEI_ 

RA MATASINHO. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e 3osé Fa. 

raldo). (Ia T-3166/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido porque fática a matéria.

AI -3645/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de|Almeida. Agravar^ 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravada: MARIA DE LOURDES ESTEVES ' 
MONTEIRO. (Advs. Drs. Walter Nery Cardoso e 3osé Carlos Ruto- 

witsch Maciel). (1a T-3168/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por inexistência do 

traslado das razões de revista, por inocorrer violaçao de dis. 

positivos legais e comprovação de divergência, face ao desa - 
tendimento da Sumula na 38 do TST e porque relação de emprego 

é matéria fática, não autorizando a revista.
AI-3712/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MARCONDES MES 
QUITA DA SILVA. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves é Uli£ 

ses Riedel de Resende). (1a T-3172/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

do Prejulgado 48 e Sumula 51 do TST.
AI-3802/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: AUXILIUM S/A - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTO . 

Agravado: ABÍLIO 30SÉ FERNANDES. (Advs. Drs. Paulo Leme da 

Fonseca e 3osé Roberto de Moraes). (1a T-3173/77).

DECISÃO: Unanimem ente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face a correta apli

cação da Sumula nS 55 do TST.

RECURSOS DE REVISTA

RR-4254/76 - TRt 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer^ 

tes: ALZIRA CORPAS FERNANDES E OUTRA E FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de DResende e 3osé Inácio Toledo). (1a T-983/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambos os recursos. No 

mé-rito, negaram-lhffi provimento. Por unanimidade, quanto ao a- 

pelo da empresa e por maioria quanto ao recurso do empregado. 

EMENTA:A ajuda de custo so e devida, quando for definitiva a 
transferência. Não sendo definitiva a transferência são devi

das diarias e horas em trânsito. Passe livre concedido incor-



2818 Sexta-feira 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1978

pora-se ao contrato de trabalho, não podendo mais ser suprimi 
do.

RR-5115/76 - TRT 4ª Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor

rentes: 30SÉ CARLOS FRAGA DA CUNHA E OUTROS. Recorrida: LIVRA_ 

RIA DO GLOBO S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dayse 

C.W. Bruck). (1a T-912/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece da revista à falta de divergência que 

a justifique.
ED-BR-43/77 - TRT 4ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Embargantes: EMÍLIO MALAQUIAS VIEIRA ROCHA E OUTROS. Embarga_ 

dos: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. (Advs.Drs 
Luiz Fernando de Araújo Ehlers e Olga Gomes Cavalheiro Araú - 

jo). (1ª T-2234/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos. 

EMENTA: Embargos de delaraçao rejeitados.

RR-281/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. Re. 
consnte: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: 30SÉ TRASSI 

(Advs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Riedel de Resende). (laT 

2563/77 ).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-849/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re. 

corrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Recorrido: SEVE- 

RINO ADELINO DE LIRA. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Erineu 
Edison Maranesi). (1a T-2741/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Acórdão regional, calcado em Súmulas e Prejulgados do 

TST, não enseja a revista. Revista não conhecida.

RR-1002/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rentes: ADERALDO ARAÚ30 DA SILVA E OUTROS. Recorrido: SQUIBB- 

INDÚSTRIA QUÍMICA S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama P£ 

dua e 3osé Vicente Machado). (1a T-3186/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Constatado, por prova técnica, que o protetor auricu

lar elirina a insalubridade sobre a pessoa do trabalhador, na

da e devido a este titulo se a empresa fornece a seus emprega, 

dos o referido aparelho. Revista conhecida e desprovida. 

RR-1384/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: HONORATO BERNARDES. Recorrido: TELECOMUNICAÇÕES DE 

SÃO PAULO S/A - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Aquidovel de Freitas Carvalho). (1a T-3076/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMEN TA: Nao configurada a violação do artigo 468 da CLT. A 

classificação partiu de situaçao "semelhante", nao idêntica , 

sem que houvesse critério preestabelecido sujeitando a empre
sa.
RR-1406/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: HEROTIDES LOPES MACHADO 

(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Alino da Costa ' 

Monteiro). (1a T-3193/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso de revista e 

por maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a 

reclamaçao.
EMENTA: Nao ha como se complementar prêmio-aposentadoria, li

beralmente concedido pela empresa, quando do jubilamento do 

empregado, porque nao se configura tal procedimento como .ato 
ilícito. Revista conhecida e provida.

RR-1600/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco£ 

rentes: 30Ã0 ESTRELA FILHO E MDACYR CARVALHO RIBEIRO. Recorri 

do: SOCIEDADE DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS . 

(Advs. Drs. Gláucio Gontijo de Amorim e Domingos Martj.es Ver- 

siani). (13 T-2635/77).

DECISÃO: Sem divergência admitiram a juntada de documentos e 

rejeitando a preliminar arguida, conheceram do recurso e de - 
ram-lhe proámento parcial para negar a compensação.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento, em parte, para não per. 

mitir a dedução dos prejuízos, restabelecendo-se, neste aspe£ 

to, a sentença de origem.

RR-1886/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 

te: GENERAL MOTORS DD BRASIL S/A.Recorrido: MAURILIO BENELLI. 
(Advs. Drs. Cassio Mesquita B. 3Únior e Ulisses Riedel de Re. 

sende). (1a T-2817/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: As horas extras habitualmente prestadas incidem no re 

pouso semanal remunerado, consoante o Prejulgado 52 do TST 
Revista nao conhecida.
RR-1921/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor. 

rentes: COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO E WILSON DA SILVA E OU 

TRO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Arthur Maciel Corrêa ' 

Meyer e Carlos A. Coimbra de Mello). (1a T- 2637/77).

DECISAO: Sem divergência nao conheceram do recurso da empresa 

e por maioria, conhecendo do apelo dos empregados, no merito, 

ainda por maioria, deram-lhe provimento para restabelecer a sen. 
tença de Ia instância.
EMEN TA: Recurso da empresarão conhecido e dos autores provido, 

retabelecendo-se a decisão de is Grau.

RR-2149/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Recorridos: HUMBERTO ' 

TEIXEIRA POMBO E OUTROS. (Advs. Drs. Renato GFreitas Ramos e 

Alino da Costa Monteiro). ( Ia T-3078/77).

DECISAO: Sem divergência nao conheceram do recurso.
EMENTA: Não fundamentada a revista.

RR-2155/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor 
rente: CECÍLIA CARVALHO. Recorrido: INÃCIO EDELI MACHADO.(A dv s 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Gines M. Antunes).(IaT-3199/77) 

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lh^provimento.

EMENTA: Devido apenas o adicional de 25^ sobre o valor da ho

ra extra se esta é resultante da compsnsação do sábado nos ou 

tros dias da semana e se a jornada de trabalho semanal de 48' 
horas nao foi ultrapassada. Revista conhecida e desprovida.

RR-2231/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo|de Souza Moura. 

Recorrente: 30Ã0 VERÍSSIMO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. (Advs. Drs. Abner Di Siqueira Cavalcante e Mario 

Bastos T. Nogueira). ( Ia T-3079/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.
EMENTA: Incompetência, de acordo com jurisprudência itaativa. 

RR-2376/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: BEN3AMIRA MUNIZ DE MEDEIROS E OUTROS. Recorrido: 
BANCO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. A.Çino da Costa Monteiro e Ca£ 

los Odorico Vieira Martins). (1a T-3203/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao configurada a transaçao, em facecb prova.
RR-2396/77 - TRT 3a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: CLÉRIA ALVES.RI BEI RO. Recorrido: LOTERIA DO ESTA

CO DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Silvio dos Santos Abreu e Car
los Odorico V. Martins). (1a T-3081/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMEN TA: Revista sem fundamento.
RR-29 20/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: VALDOMIRO PAVARINA E OUTROS. Recorrido: GOYANA ' 
S/A - INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS. (Advs.Drs 

Ulisses Riedel de Resende, Alino da Costa Monteiro e Ildélio 

Martins). (IaT-2979/77 ).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por m'aioria, 

deram-lhe provimento parcial para assegurar a integração das

Martj.es
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horas extras no salário, até o limite de duas día^rias, apu - 

rando-se em execução.

EMENTA: Integra-se no salario o valor das horas extraordiná - 
rias, ate duas por dia.
RR-3087/77 - TRT 3^ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: PAULO BARRETO CAR
NEIRO. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Matins e José Torres 

das Neves). (13 T-3332/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o adicional transitório de função.

EMENTA: Da-se provimento, em parte, para excluir o adicional 

transitório de função, que era pago em razão da função exerci 
da em confiança.
RR-309 5/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido : 
SÍLVIO TADEU GONÇALVES. (Advs. Drs. Célio Silva e Claudinei Na. 

carato). (13 T-190/78).
DECI SÃO: Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe prov_i 

mento para julgar a reclamaçao improcedente com referência ao 
atestado medico.

EMENTA: A empresa dispõe de serviço medico organizado e, em 
tais termos goza de preferência para a verificação do esta

do de enfermidade dos seus empregados.

RR-3101/77 - TRT 63 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: NELSON 

JERÔNIMO PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Jairo Muniz Poroca e 

Odir Coelho P. da Silva). (13 T-3085/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe ' 

provimento para restabelecer decisão de 13 instância.

EMENTA: Provido, para restabelecer a decisão de ia instância, 

que deu pela incompetência. (status de funcionário público). ' 
RR-3136/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrejn 

te: ORNIEX S/A - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA 

ÇÃO. Recorrido: NELSON ARMANDO JJLIANO. (Advs. Drs. 3. Grana - 
deiro Guimarães e João Baptista Pazero). (13T-2987/77 ).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega provi, 
mento, pois não se admite na Justiça do Trabalho o "salário ' 

complessivo".
RR-3199/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: ICN USAFARMA - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. Recorri 

do: DOMINGOS LOPREATO. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e José Antu. 

nes de Carvalho). (13 T-2992/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3220/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re. 

corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorri 
do: LUIZ ALBERTO CIRNE. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Wilmar 

Saldanha da G. Padua). (1a T-2678/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Gratificação de "quebra de caixa" e de balança, pa

gas em valor fixo integram o salário e incidem na paga do 133 
salario. Revista não provida.

RR-3231/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Fernando rranco. Recor

rente: AONTIO LINS GUIMARÃES. Recorrida: FUNDAÇÃO HOSPITALAR' 

DO DISTRITO FEDERAL (Advs. Drs. Jorge E. Baptista de Olivei
ra e Ordélio Azevedo Sette). (13 T-2995/77).

DECI SAP: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece da Revista quando a mesma é interposta 

fora do prazo .legal.
RR-3236/77 - TRT 13 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: PRODUTOS FARMACÊUTICOS MILLET ROUX LTDA. Recorri

do: JOSÉ AUGUSTO BRITO DA MOTTA. (Advs. Drs. Thomé J. Torrese 

Vicente de Paulo C. Maranhão). (1a T-3089/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMEN TA: 0 salario complessivo conduz à fraude.

RR-3248/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: LURDES DALL'AGNO E MATALÚRGICA ABRAMO E8ERLLE 5/ 

A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Walmor Wicteky e Paulo 

Serra). (1a T-3090/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso da empresa 

e em conhecendo do da empregati, por maioria, deram-lhe provi

mento parcial para assegurar a integração no salario do va - 

lor das horas extras, ate o limite de duas diarias.
EMENTA: Admite-se a integração do váor das horas extraordiná

rias habituais, até o limite de duas por dia, dentro do limi

te legal, ajustando-se, assim, a norma consuetudinaria ao da 

norma legal.
RR-3278/77 - TRT 23 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: LUIZ DO NASCIMENTO. Recorrida: INDÚSTRIA CE TECI

DOS LYON ENVER CHEDE S/A. (Ad\s . Drs. Elcir Castello Branco e 

Antonio Fakhany Junior). (1® T-3091/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que seja aplicada a Sumula 20.

EMENTA: Aplica-se a Sumula 20.

RR-3284/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: RAIMUNDO ALVES PEREIRA. Recorrido: LUWA CLIMATÉC- 

NICA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Lau. 

renti). (1a T-3092/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 23.

RR-3322/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 

te: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: ADILES GUE- 

RINI. (Advs. Drs. Joaquim Antonio D'Angelo de Carvalho e Armi_ 
nio Costa Filho). (1® T-2999/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por versar o reexame da prova,e 
o arsto apontado não se ajusta ao caso dos autos, nao se de - 

monstrando validamente violaçao de norma leqal.

RR-3339/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrer^ 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: NELSON BERTINI 
E OUTROS. (Advs. Drs. Mário B. C. Teixeira Nogueira e Odeney 

Klefens). (1a T-3001/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pt£ 

vimento para, julgando incompetente a Justiça do Trabalho, re. 

meter os autos a Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se da provimen. 

to para julgar incompetente a Justiça do Trabalho, por se tra. 

tar de servidores da Estrada de Ferro Sorocabana, devendo o 

feito ser remetido para uma das Varas da Fazenda do Estado de 

S. Paulo.

RR-3451/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re. 

corrente: EDY PEDRO DOS SANTOS. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Marcos Juliano B. de Azevedo 
e Silvio C. Lorenz). (1a T-2760/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para tornar subsistente a sentença de Ia 

Instância.
EMENTA: Horas extras, prestadas pelo empregado durante longos 

anos, não podem ser suprimidas.
RR-3463/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrejn 

te: NATALINO MANOEL HENRIQUE. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAJ. 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Artonio Mi

guel Pereira). (1a T-2916/77).
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DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento para julgar procedente o pedido da 9 3 e 103 horas.
EME N TA: Revista que e conhecida e que no mérito se dá provi - 

mento para julgar procedente o pedido das 93 e 103 horas,por 

se tratar de vigia, devendo receber como simples as horas ex

cedentes das oito.

RR-3492/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ARNO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: AGUI_ 

NALDO TAVARES. (Advs. Drs. 3air Primo Guermandi e Uliss® Rie

del de Resende). (13 T-3219/77).
DECISÃO: Serji divergência conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 valor das horas extraordinárias habituais integra- 

se no salario, por força da norma consuetudinária, também fori 
te de direito. A integração deverá ser até o limite de 2 ho

ras, por dia.

RR-3493/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Rajmundo de Souza Moura. 
Recorrente: N0R3A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Recorrido: LEO. 

NEL 30SÉ DA SILVA. (Advs. Drs. Léa Vieira Dantas e Ulisses Rie_ 

dei de Resende). (13 T-3220/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMEN TA: A omissão nao foi prequestionada.
RR-3535/77 - TRT 43 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ELI ALTIERI E KOCH METALÚRGICA LTDA. Recorridos: 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Elio Carlos 

Englert). (13 T-3224/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista da empresa, e 

quanto a revista do empregado, por unanimidade conheceram-nas 

e no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Pagas as horas trabalhadas, cabível o acréscimo de h£ 

ras extraordinarias, que foi assegurado pelo acordao recorri
do. Recurso desprovido.
RR-3 538/77 - TRT l3 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: 30SÉ FARIA DA SILVA. Recorridos: BANCO IPIRANGA CE 

INVESTIMENTOS S/A E IPIDATA - COMÉRCIO PROCESSAMENTO E ADMINIS 

TRAÇÃO S/A. (Advs. Drs. 3osé Fernando Ximenes Rocha e Jesus 

de Godoy Ferreira). (1® T-3346/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista nao fundamentada.

RR-35B4/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recoj? 

rente: MARINALDO SOARES REZENDE. Recorrida: COMPANHIA VALE DO 
RIO DOCE. (Advs. Drs. Romulo Marinho e 3oão de Lima T. Filho) 

(13 T-3007/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada. 
RR-3586/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrer^ 

te: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS CE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE 3A 

NEIRO. Recorrido: ALAZIR MENDONÇA FARIA. (Advs. Drs. Wilson ' 
3ardim Neves e Carlos Augusto C. de Mello). (13T-3008/77). 

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por não atendidos os permissi

vos legais. .
RR-3612/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re. 

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOL- 

DINA. (Recorridos: ALMIR LAGOAS E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo fo 

drigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (l3T-2922/77). 

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe' 

provimento.
EMEN TA: Complementação de aposentadoria. Competência da 3usti. 

ça do Trabalho. Os reflexos da relação jurídica de emprego ' 

são solucionados entre a ex-empregadora e o ex-empregado, de£ 
conhecendo a ação contra o INPS que e mero intermediário no pa_ 

gamento da complementaçao a cargo da União. Revista nao prov_i 

da.

RR-3670/77 - TRT 53 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETR0BRÁS-RPB3. Recorri, 

do: CIRO DAMASCENO COSTA. (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Perei
ra e Albérico de Oliveira Castro). (13 T-3352/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 
deram-lhe provimento para excluir da condenação a incidência 

do adicional de periculosidade sobre os triénios e sobre a 

parcela de alimentaçao.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide sobre o salario 

do cargo ou função.
RR-3707/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco£ 
rente: IZALTINO BARBOSA DE BARROS. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNI_ 

CO CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Luiz Antonio B. Lorenzoni e Ilka 
Maria Teles de Miranda), (l3 T-3015/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro. 

vimento parcial para deferir o adicional de 25%.
EMENTA: Contrato com cláusula impondo o trabalho diário de 10 

horas tem por finalidade fraudar a lei, ademais, quando, ao 

mesmo tempo, estipula salario complessivo. Recurso a que se 

da provimento.
RR-3714/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: INSTITUTO DE ENERGIA ATÓMICA. Recorrido: ANTONIO 
30SÉ TORREIRA DE MATOS. (Advs. Drs. Márnio Fortes de Barros e 

Darci Ferreira da Luz), (l3 T-3355/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Nao configurados os pressupostos da revista.

RR-3775/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: INEMAR MESSIAS REZENDE E BANCO BRASILEIRO DE DES 
CONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Sebastião L. 

Balbo e Mauricio A. Penna Chaves), (l3 T-3018/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo da empresa, por unanimidade negaram - 

lhe provimento e quanto ao recurso do empregado, por maioria, 
deram-lhe provimento para determinar a integração das horas ex 

tras no calculo do repouso remunerado.

EMENTA; Recurso do reclamante: Aplica-se o Prejulgado 52. Re
curso do reclamado: A indenização do aviso prévio compreende o 

valor das horas extraordinárias habituais.

RR-3801/77 - TRT 33 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEOPOLDINA. Re 
corrido: 30SÉ ALCÂNTARA MACHADO. (Advs. Drs. 3osé Cabral e E_r 

cio Pinto Souza). (1® T-3361/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: A iniciai apontou 30% a título de insalubridade, e a 

decisão condenou a recorrente a 40%. Mas se a apuração da in

salubridade depende de perícia,da prova técnica, considerada' 
inarredavel do feito, mesmo em face da confissão ficta, por - 
que exigência de ordem pública, é claro que o percentual de

pende da aludida prova. A indicação dele, na inicial, deve ser 

considerada a titulo de mera estimativa ou enquadramento de or 

dem legal, que nao e atribuição da parte. Nao se configura o 
julgamento ultra petita.

RR-4002/77 - TRT l3 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: BRADESCO RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Recorri

do: PEDRO MÁRCIO MOREIRA DA ROCHA. (Advs. Drs. Fernando de Fi. 

gueiredo Moreira e 3osé Torres das Neves). (l3T-3375/77 ) .

^DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e no mérito, de

ram-lhe provimento para que retornem os autos ao TRT e julgue 

o recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: Não configurada a deserção.

RR-4021/77 - TRT 53 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DA BAHIA - CIBEB. Recorrido: 
RÓMULO MAIA DE ATAÍDE. (Advs. Drs. Cícero Vilas-Boas Pinto e 

Roberto Maia de Ataíde). (13 T-3378/77).
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DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista. 

EMENTA: Matéria de fato. Recurso não conhecido.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1776/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: BANCO MINEIRO S/A. Agravado: VASCO DE CARVALHO PEREIRA. 

(Advs. Drs. Lucio Weber Pereira e Dose Torres das Neves). (2® 

T-2770/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1836/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS - DE 

PREC. Agravados: ADAIR AIRES DA ROSA E OUTROS. (Advs. Drs. Ca 

rolina Stahlhofer e Alfredo Gonçalves Mariano).(2®T-2654/77). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, por 
aplicação subsidiaria do art. 503, do Código de Processo Ci

vil.
AI-2186/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: LUIZ TAVARES FILHO. Agravado: CONSTRUÇÕES E COMÉR - 

CIO CAMARGO CORRÊA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Cecília Aparecida de A. Moura^. (23 T-2657/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento não provido por envolver o re

curso de revista que nao admitido reexame da prova.

AI-2201/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: SUZIGAN - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. Agravada: ROSA PELI - 

SON DELFITO. (Advs. Drs. José Aparecido Castilho e Ulisses Rie 

dei th Resende). (23 T-2658/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2296/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: ARY CASTANHO DE ALMEIDA. Agravado: ÁLVARES LOUREIRO 

& CIA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (23T-2660/77). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento,porque 

o recurso de revista visava ao reexame da prova.
AI-2335/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: OLIEN' 

DE CASTRO. (Adv. Dr. Celio Silva). (23 T-2661/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo improvido.

AI-2410/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: CARLOS JOSÉ DOS SANTOS. Agravada: ADMINISTRAÇÃO DO PO_R 

TO DO RECIFE. (Adv. Dr. Clévis de Andrade Leal). (2§T-2662/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravoimprovido.

AI-2428/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan

te: LEAL SANTOS PESCADOS S/A. Agravado: ABRAHÃO RAMOS VIEIRA. 

(Adv. Dr. Sylmar Gaston Gchtuab). (23 T-2362/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2467/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra, 

vado: MARIA RUTH CORDEIRO DUARTE. (Advs. Drs. Joao Oosé Guima. 
rães de Faria e Celestino da Silva júnior). (2® T-2663/77 ). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-29 53/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. 'Solon Vivacqua. Agravan. 

tes: PHILOGfiNIO CASSITAS E OUTROS. Agravada: INDÚSTRIAS DE CHO. 

COLATE LACTA S/A. (Adv. Dr. Paulo Cornacchioni).(2§T-2383/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2866/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA. Agrava 
do: ANTONIO LEVINO DE QUEIROZ. (Ads. Drs. Pedro Olímpio da 

Rocha e Francisco de Assis Moura). (2® T-2780/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3065/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan. 

te: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravado: MOACIR IZIDO- 
RO BRACALE. (Adv. Dr. Marcos Aurélio Pinto). (2® T-2596/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-5324/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorreri 

te: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA- 

IBGE. Recorrido: JOÃO BAPTISTA DE AGUIAR AYRES. (Advs. Drs. ' 

Neuton Gonçalves Rabello e Alberto Miraglia). (23T-2451/77). 
DECISÃO: Por maicria, conheceram do recurso quanto à prescri

ção e deram-lhe provimento, para absolver a empresa do adian
tamento do 13® salário de 1972.

EMENTA: Prescreve em dois anos a primeira parcela da gratifi 
cação de Natal, instituída pela Lei n® 4090, fluindo o prazo a 

partir do momento em que a mesma se torna exigível.
RR-1116/77-TRT 43 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorrentes: 

ALENCARINO PERES DA SILVA E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ESTA 
DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Gilberto de Oliveira). (2® T-2389/77).
DECISÃO: Rejeitaram a preliminar de deserção e conheceram do 

recurso, e no merito, por maioria, deram-lhe provimento, para 

restabelecer a decisão primaria.
EMENTA: As gratificações ajustadas consideram-se salário e de. 

vem ser consideradas para a determinação do valor do 13® salá. 

rio. Recurso conhecido e provido.
RR-1945/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re. 

correntes: CONFECÇÕES JACK S/A E VERA ZADIR BLSVEZKIEWIEZ. Re 

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs Paulo Serra e Alino da Costa 

Monteiro). (2® T-1899/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, mas ne 

garam-lhes provimento.

EMENTA: Compensação de horário. Acordo individual escrito.Exi. 

gência de acordo coletivo ou convenção coletiva, como medida' 

de proteção ao trabalho da mulher. As horas excedentes a oi

to, em cada dia de trabalho, face a nulidade da clausula con

tratual que .autorizou a compensação de horário, são consider£ 

das extraordinárias, mas, ja as havendo recebido a empregada, 

na base do salario relativo a horas comuns, tem ela direito , 

apenas, ao respectivo adicional. - Recursos de revista da em

pregada e do empregador conhecidos, mas aos quais se nega pro. 

vimento.
RR-2151/76 - TRT 33 Região. Ral. Min. Starling Soares. Reco£ 
rentes: VASCO THADEU CORRÊA E FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚ

BLICA - FUNDAÇÃO SESP. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Or- 
délio Azevedo Sette e Itália Maria Viglioni). (2®T-2450/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do reclaman

te, e ho merito, por maioria, deram-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão de primeiro grau, restando prejudicada a 

revista da reclamada.
EMENTA: Recurso do reclamante - Conhecido a que se dá provi - 

mento, para restabelecer a decisão de primeiro grau. Revista' 

da Reclamada - Prejudicada.

RR-2158/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren. 

te: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrida: ANALICE LON- 

ZETTI. (Advs. Drs. Laury G. Maciel e Sebald Wagner).(2®T-2401/ 

77).



DIÁRIO DA JUSTIÇA2822 Sexta-feira 28

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada. 

RR-2234/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOLDINA.Re 

corridos: WILSON MIRANDA DE SÁ E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo R_o 

drigues Sobrinho e Alice Alves da Silva).(23 T-2472/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMEN TA: Complementação de aposentadoria, com base no regulamen 

to da empresa. Carência de ação inexistente. A Junta deve Re

solver o mérito, como entender de direito. Recurso de revista 

não provido.
RR-2273/77 - TRT 9® Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorreri 

tes: B. F. UTILIDADES DOMÉSTICAS S/A - E PANAMERICANA DE SEGU. 
ROS S/A. Recorridos: ORLANDO 30SÉ WEBER E OUTROS. (Advs. Drs. 

Rubens Requião e Luiz C. Calachi Moraes). (23 T-2405/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Repouso remunerado. Salario complessivo. Recurso coche 
eido e não provido.

RR-2374/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: ALMIR ROSA. Recorrida: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETI_ 

VOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC-R3. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Sérgio Augusto F. Lima). (23T-2408/77 ). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci - 
são primaria.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2443/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: ARLINDO SACILOTO. Recorrido: IRMÃOS COPPEDE LTDA.(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Costa Aguiar). (2§T 

2409/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2567/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rentes: FERNANDO XAVIER E OUTRO. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA' 

FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Iruial Lucas de Azevedo). (23 T-2412/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento,para restabelecer a decisão 

primaria. •
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, afim de 

que se restabeleça, na plenitude de seus jurídicos fundamentos, 

a r. sentença de fls. 53/54.

RR-2674/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Pereira Leite, Recorreri 
te: 3DSÉ FERREIRA. Recorrida: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DD TRIÂN

GULO MINEIRO. (Advs,. Drs. 3osé Torres das Neves e Ordelio Aze_ 

vedo Sette). (23 T-2311/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento parcial, para que as reparações decorrentes da rasolu 

ção do contrato por falta grave do empregador (despedida indi 
reta) tehham por base a remuneração do empregado, como reccnhe 

cida no item quinto da sentença, excluídas apenas "as despesas 
de viagem".
EMENTA: "Reformatio in pejus" Recurso parcialmente provido.Ü£ 
reito ao salário, como reconhecido pela sentença, excluídas ' 

apenas "as despesas de viagem".
RR-2737/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

tes: ODAIR NUNES DA SILVEIRA E OUTROS. Recorrida: SIDERÚRGICA 

J. L. ALIPERTI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
cássio Mesquita B. júnior). (23 T-2608/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Insalubridade devida a partir do ajuizamonto da recla 

maçao.

Abril de 1978

RR-2816/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: BANLO REAL S/A. Recorrida: MARIA ORLANDA LACERDA VIANA 
(Advs. Drs. Volmar de Paula Freitas e Maria LÚcia V. Borba ). 

(23 T-24S4/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso, por deserto. 

EMEN TA : Recurso nao conhecido, por deserto.
RR-2847/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Recor
rido: ANTONIO FELIX DA SILVA. (Advs. Drs. Francisco José M. 

Evangelista e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2486/77).

DE ClSAB: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-2860/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: CARLOS EMÍLIO DE SOUZA LEAL. Recorrido: S/A CALÇADOS ' 

RENNER. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio Fagun - 

des Garcia). (25 T-2417/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para mandar pagar 

ao reclamante, como extras, os vinte minutos em que este per
manece a disposição do empregador, por infsior o período de 

descanso ao limite legal.

EMENTA: Revista conhecida e parcialmente provida.
RR-3013/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorridos: EDUARDO 
PINTO DE BARROS E OUTROS. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (23 T-2493/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMEN TA: Recurso de revista não conhecido. Insalubridade esta

belecida consoante a prova pericial.
RR-3029/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren 

te: JOEL DE OLIVEIRA. Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM
PINAS. (Advs. Drs,. José Inácio Toledo e Emmanuel de Oliveira) 

(23 T-2494/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: 0 juiz pode declarar de oficio a extinção do processo 
fundada em ausência das condiçoes da açao. Impossibilidade jjj 
rídica de extinção imotivada de um contrato de trabalho sus - 

penso por doença do empregado. Recureo de revista não provido. 
RR-3198/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: COMPANHIA MUNICIPAL.DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recoiri- 

dos: IRINEU PIRES DE MORAES E OUTROS. (Advs. Drs. Decio de 
Jesus B. da Silva e Eduardo do Vale Barbosa).(2§T-2503/77): 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para julgar 
improcedente a reclamaçao.
RR-3399/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite.Re corren

te: HUMBERTO LUIZ CHIECCHI. Recorrido: ORNIEX S/A - ORGANIZA
ÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EXPOR TAÇÃO.(Advs. Drs. Carlos Al_ 

berto da S. Paranhos e J. Granadeiro Guima raes ).( 2® T-2514/77 ). 

DECI SAP: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, deteminando a baixa dos autos ao Egrégio Regional, a 
fim de que sejam apreciados os Recursos Ordinários, como de 
direito.

EMENTA: A ausência do reclamante, após contestada a ação, não 

gera o arquivamento. Sumula ne 9. Interpretação do art. 844 da 

CLT. Absolvição de instância ou extinção do processo decretada 

de oficio pelo Juiz. Recurso de revista conhecido e provido. 
RR-3616/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren 

te: BANCO NACIONAL S/A. Recorridos: ALAN FIGUEIRA BARTOLOTTI E 

OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Tôr 

res das Neves). (2® T-2522/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

MUNICIPAL.DE
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EMENTA: A gratificaçao semestral integra o 139 salario, na pro 
porção de 1/12. A tese contraria consagra fraude ao salario 1 

mensal e aos preceitos da Lei 4090, autorizando o empregadora 
reduzir a importância da gratificação de Natal pela técnica de 

estipular gratificações periódicas.
RR-37 56/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re. 

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorridos: 

BERNARDINO GOMES DE OLIVEIRA E OOTROS. (Advs. Drs. ÉricaScha£ 

fer e Alino da Costa Monteiro). (29 T-2647/77).

DE ClSAO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento. ,
EMENTA: As gratificações ajustadas compõem a remuneração e,pcr 

conseqüência, o 139 salario.

TERCEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2881/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan- 
te: ITAÚ GRÁFICA S/A E MERCANTIL PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRA - 

ÇÃO S/A - MEPASA. Agravado: ALCINDO LOUREIRO MARQUES. (Advs. 
Drs. José Carlos Diniz da Silva e Irany Ferrari)•(3aT-3305/7^ 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque fatica a matéria em debate.

RECURSOS DE REVISTA

RR-239 2/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: DERALDO DA 
ROCHA DIAS. (Advs. Drs. Lúcia Maria F. de A. White e José TÔr. 

res das Neves). (3a T-3471/77).

DE SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

ED-rr-4611/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Ary Campista. Embar

gante: JÚLIO QUINTAL DA FONTOURA. Embargado: BANCO SUL BRASI
LEIRO S/A. (Adis. Drs. José Torres das Neves e Jose Alberto Cou 

to Maciel). (3a T-3307/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram parcialmente os embargos, p£ 
ra declarar que o provimento foi para|determinar o pagamento , 

como extras, da sétima e oitava horas diarias.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos parcialmente para de. 

clarar que o provimento à Revista foi no sentido de mandar pa. 

gar, como extras, as 7a e 8a horas diárias.

RR-1115/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: ACZÉLIA SILVA DE ASSIZ. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIO S/A 

PETROBRÁS. (Advs. Drs. UIisses Riedel de Resende e Ruy Jorge' 

C. Pereira). (3a T-3479/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de. 

ram-lhe provimento para que o Egrégio Regional julgue o Re
curso Ordinário, tempestivamente interposto. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-1172/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: JOSÉ LOPES AGUIAR E OUTROS. Recorrido: BANRIO - ADMINIS

TRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. (Advs. Drs. A.D. 

Meirelles Quintella e João Bosco de M. Ri beiro).(3aT-3480/77) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de
J —

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 grau. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-1971/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: ORNIEX S/A - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA. 
ÇÃO. Recorrido: LÁZARO CHINAIDER. (Advs. Drs. J. Granadeiro 1 

Guimarães e Ulisses Riedel de Resende). (39T-3310/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de. 

ram-lhe provimento, em parte, para limitar a condenação, ten

do-se como termo o dia 4 de novembro, data da resilição do 

contrato.

EMENTA: Revista conhecida e provida em parte, face ao julga - 

mento extra petita pelo Egrégio Regional.

RR-2059/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: FRIGORIA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO FRIO S/A. Recorrido : 

UBIRAJARA DA COSTA. (Advs. Drs. Carlos Alberto A. de Oliveira 

e Moacyr Martins da Silva). (3a T-3422/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 artigo 843 da CLT exige a presença das partes inde

pendentemente da de seus representantes. Assim, ausente o 
preposto da empresa, a simples presença do advogado não afas

ta a aplicaçao das penas impostas a demandada. Revista conhe

cida e improvida.

RR-2151/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Camoista. Recorren

te: ROBERTO RIBEIRO FRANÇA. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A . 

(Advs. Drs. Wilmar Saldanha da G. Padua e Joao Bosco de M. Ri. 
beiro). (3a T-3311/77).

DECI SÃO: Unanime mente, conheceram da revista, e, no mérito, de. 
ram-lhe provimento, para determinar a integração do adicional 

noturno habitual nos salarios do reclamante, e, para acres - 
cer a condenação o pagamento da diferença resultante da inte
gração das gratificações semestrais no cálculo do 139 salario. 

EMENTA: 0 adicional noturno, pago com habitualidade integra o 

salario para todos os efeitos (Sumula 60). As gratificações ' 

ajustadas integram o calculo do 139 salario.

RR-2176/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: INDÚSTRIA DE COUROS ATLÂNTICA S/A. Recorrido: JOSÉ SOARES 

DA SILVA. (Advs. Drs. Jayme Borges Gamboa e Elias Miguel Te
mer Lulia). (3a T-3488/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, n£ 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2204/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A. Recorridos: EDVALDO DA SIL

VA BATISTA E OUTROS. (Advs. Drs. Fernando Brandão Filho e Ra

chel Santos). (3a T-3489/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de. 

ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamaçao. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2260/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL PORTO ALE 

GRE. Recorrido: FLORENTINO DA SILVA. (Advs. Drs. Antonio Ca.r 
los S. Coutinho e João A. Velho Cirne Lima). (3a T-3429/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a aplica, 

ção monetaria e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMEN TA: Revista conhecida parcialmente e improvida.
RR-2323/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

tes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E RU BENS MAIOLINI. Recor

ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario B. C. Teixeira Nogueira e 

Ulisses Riedel de Resende). (3a T-3433/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no 

mérito, negaram-lhe provimento; quanto a revista do empregada 
unanimemente, dela conheceram e, no mérito, por maioria, de

ram-lhe provimento, para deferir ao autor também a ajuda de 
custo.
EMENTA: A permanência do ferroviário fora da sede, por mais 
de noventa dias, sendo equiparada à transferência, dá direi
to à ajuda de custo, sem prejuízo das diárias a que tiver di

reito nos termos da citada L.E. 5295/59. Revista do autor co
nhecida e provida.
RR-2400/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: 

BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: GENY SOARES FAJARDO. (Advs. Drs 
Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves). (3a T 

3434/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revida e, no mérito, de. 

ram-lhe provimento, para que baixem os autos ao Egregio Regio. 

nal, para o julgamento do mérito.
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EMENTA: Efetuado oportunamente o pagamento das custas, embora 
não vindo para os autos o comprovante, por lapso da Secreta - 
ria, não o colhe a deserção. Revista conhecida e provida. 

RR-2431/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren. 
te: MARIA JOVITA GONÇALVES DE VARGAS. Recorrido: PETRÓLEO BRA_ 

SILEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiros 

Ruy Jorge C. Pereira).(3a T-3435/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, quanto a gratifi. 
cação de fóias, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, pa. 

ra acrescer à condenação o prêmio da gratificaçao de ferÉs,nja 

quelas indenizadas.
EMENTA: A cláusula meramente potestativa não vale em Direito' 

do Trabalho. Interpretação e aplicaçao do art. 122 do C. Ci

vil.
RR-2499/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: GENTIL DE ALMEIDA. Recorrido: MELIORPEL - PAPÉIS INDUSTRIAIS 

E IMPREGNADOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo 

de Tarso M. M. Gomes). (32 T-3500/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2541/77 - TRT ISRegião. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: COMPANHIA QUÍMICA INDUSTRIAL E LAMINADOS. Recorrido: JOÃO 

LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Alino da 

Costa Monteiro). (3a T-3441/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMEN TA: Revista não conhecida.

RR-2561/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Recorrido: AMAROLINA' 

BRÁZIDA DOS SANTOS BONFIM. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

José Torres das Neves). (3a T-3312/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: 0 ponto omisso do acordão deve ser objeto de embargos 

declaratorios, para o prequestionamento do ponto no recurso de 

revista, que tejn índole extraordinária (Sumula 356 do STF) 
Aplicando o Regional principio sumulado não cabe revista paca 

o TST.
RR-2640/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: MANOEL NUNES PA

CHECO. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de Re. 

sende). (3a T-3442/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Desvio funcional comprovado ate pela prova do empreg£ 
dor e de deferimento irrecusável. Revista não conhecida.

RR-2686/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: SAFRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A. Recor; 

rido: EDVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Cândido Fran - 

cisco Pontes e José Torres das Neves). (3a T-3446/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-2779/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: ROBERTO RINALDI BARBOSA E OUTROS. Recorrida: PREFEITURA' 
MUNICIPAL DE GUARULHOS. (Advs. Drs. Deonízio Marcial Fernandas 

e Reinaldo Rinaldi). (3a T-3449/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de 

ram-lhe provimento para que o Regional aprecie o Recurso Ordi 
nario, como de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2783/77 - TRT 2a Região. Rei. Mio. Lomba Ferraz. Recorren

te: ECONOMICO - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ -- 

RIOS LTDA.Recorrido: JOÃO MAURÍCIO GOMES GALVÃO DE QUEIROZ . 
(Advs. Drs. Jose Eduardo G. Pereira e Ulisses Riedel de Reserr 

de). (3a T-3450/77).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da revista, quer pela ' 
preliminar, quer pelo mérito.

EMENTA: Revista não conhecida, quer na preliminar, quer no 

merito.
RR-2815/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: JORGE PIMEN 
TA DA SILVA. (Advs. Drs. João Theodoro da S. Netto e José TÔ_r 

res das Neves). (3a T-3452/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: Perícia - Inocorrência da hipótese do artigo 33 do 1 
CPC. Desistência da perícia. Revista não conhecida.

RR-2837/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: IRENE KRASNIKOVAS NOVIKOV. Recorrida: INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MALHAS CENTURY LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Manoel Tarnovschi). (3a T-3453/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, nq mérito, de

ram-lhe provimento para reformando 0 acordao regional, consi

derar transitada em julgado a sentença de Ia Grau.
EMENTA: Reformando o Regional decisão da qual não houve recur 

so, é de restabelecer-se o império da coisa julgada. Revista 
• | 

conhecida e provida.
RR-2944/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: FUNDAÇÃO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. Recorrido: MOACYR PEREIRA DE SOUZA MORAES. (Advs. 

Drs. Carlos Artur Paulon e Ulisses Riedel de Resende). (3a T- 

3456/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMEN TA: Revista não conhecida.

RR-2981/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: ADAUTO JERÓNIMO DA SILVA. Recorrida: INDÚSTRIA METALÚRGI

CA FORJAÇO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emma- 

nuel Carlos). (3a T-3458/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, d£ 

ram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamaçao, res

peitado o biênio prescricional. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3054/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

tes: MANOEL MÁRIO XAVIER E OUTRO. Recorrido: LIGHT - SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Raimundo Lima e Silva). (3a T-3324/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito,por 
maioria, deram-lhe provimento, para determinar o pagamento das 

horas extras suprimidas.
EMENTA: As horas extras, que por longo período compõem o sal£ 

rio, ficam fazendo paite integrante do contrato de trabalho e 
sua extinção, por causar prejuízo ao empregado, importa em ' 

ressarcimento, sendo irrelevante a alegaçao da empresa de que 
a supressão foi devida a dificuldades financeiras. Revista co 

nhecida e provida.

RR-3215/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorrer; 
te: CARLOS LUIZ ZUFÍ. Recorrido: TECNOMJNT - PROJETOS E MONTA 

GENS INDUSTRIAIS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e -Rai. 

mundo Lima e Silva). (3a T-3330/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Se a empresa projeta e monta fabricas e contrata seus 

empregados com a clausula de amovibilidade, nao ha que se co
gitar do pagamento do adicional do § 32 do artigo 469 da CLT. 

0 domicilio nao se modifica e a contratação visa à mobilidade, 

dada a natureza da função do emprega do e a finalidade opera
cional da empresa. Revista conhecida, porém desprovida.

RR-3245/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coquájo Costa. Recorreri 

te: UDO RONALDO RIFEEL. Recorrido: CREFISUL S/A - CRÉDITO, FI_ 

NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon - 

teiro e Vera Maria Reis da Cruz). (3a T-3331/77).

DECISÃO: Unanimêmente, nao conheceram da revista.
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EMEN l A : A substituição prossupoo pus o curgo nao osta vago,S£ 

nao temporariamente, enquanto durar o afastamento do sou ti tu_ 

lar. Revista nao conhecida.
RR-3263/77 - TRT 95 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Rocor - 
rente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido : 
30Ã0 MACEDO DINIZ. (Advs. Drs. 3 o só Cabral e 3osé Torres das 

Neves). (3a T-3333/77).
DECI SÃO: Unaniinemente, não conheceram da revista.

EMEN TA: É certo ou o plus assistencial instituído pela empre

sa voluntariamente no sou regulamento ha de ter interpretaçao 

conforme as regras paro a sua concessão. Mas ela sé contratua 
liza e não pode, por isso, ser alterada unilatoralmente polo 

empregador. E tendo o Regional divisado a observância de tais 
requisitos, o TST não pode so adentrar na prova para concluir 

em sentido contrario.
RR-3381/77 - TRT 2a Região. Rol. Min. Coqueijo Costa.Recorrcri 

te: ESPÓLIO DE NILSON BLANK. Recorrido: RESTAURANTE CASCATI - 

I^HA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Miguel Luiz 
fonte). (35 T-3337/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista c, no mérito,de

ram-lhe provimento para determinar queo 12 grau instrua e jul_ 

gue o mérito da causa.
EMENTA: í empregado a pessoa física quo trabalha durante três 

anos ininterruptos, em carater subordinado, embora so recebes^ 

se uma gratificaçao aos sabados. Revista conhecida e provida. 
RR-3540/77 - TRT Ia Região. Rol. Min. Barata Silva. Recorren

te: PETRÓLEO BRASILEIFO S/A - PETROBRÁS. Recorrida: MARIA DE 

LOURDES FERREIRA GUIMARÃES. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira o 

3os'é‘TÔires das Neves). (3a T-3344/77).

DECISAP: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, una 

nirnemente, deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença 

de origem.
EMENTA: Nao decorrendo o falecimento do empregado de acidente 

do trabalho, nem sendo ele portador de estabilidade, não ha 

direito a pensão prevista em norma regulamentar da empresa.R£ 
vista conhecida e provida.

RR-3841/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: HELMAR ALVES PIMENTEL. Recorrido: MORRISDN - KNUDSEN IN
TERNACIONAL DE ENGENHARIA S/A. (Advs. Drs. Rodolfo A. Tocan - 

tins e Roberto de Albuquerque). (35 T-3543/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento..

EMENTA: Nao tem direito a ferias proporcionais o empregado 1 

que, com menos de um ano de serviço, deixa o emprego esponta

neamente. Revista conhecida mas improvida.

RR-3867/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorrejn 

te: BANCO I TAÚ S/ A. Recorridos: ITAÓ GRÁFICA 5/A - MERCANTIL 

PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A MEPASA E ALCINDO LOUREIRO 1 

MARQUES. (Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi, Antonio Carlos A. 
Leone e Irany Ferrai). (3a T-3353/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, n£ 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porem desprovida. Era em função do 
contrato de trabalho (gerente) que o reclamante vendia títu - 

los e letras de câmbio para o mesmo grupo econômico.
RR-38B1/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorreja

te: LUIZ LEOVIGILDO DA SILVA. Recorrido: LIGHT - SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE 5/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e cé- 

lio Silva). (3a T-3354/77).

DECISAP: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Equiparaçao salarial. Se a identidade de funções ces
sou em agosto de 1972, ao ser ajuizada ação em julho de 1976, 

ja estavam prescritas todas as possíveis parcelas diferenciais. 

Revista nao conhecida.

RR-39 27/77 - TRT 4a Região. Rcl. Min. Coqueijo Cos t a. Recor rejn 

te: 33Ã0 CARLOS DA SILVA ROSA. Recorrida: COMPANHIA RIOGRAN - 

DENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT. (Advs. Drs. Alino da Costa 1 
Monteiro e Antonio Augusto Bandeira). (3a 1-3356/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Diárias. Conceito. Distinção entre diária própria c 

diária imprópria. A solução do legislador brasileiro. A dia - 

ria que ultrapassa da metade do salario a este se incorpora , 
mas apenas para efeito de calculo da indenização de antiguidja 

de, quo deve ser feito com base no maior salario percebido p£ 

lo empregado, a qualquer tempo, na empresa - inclusive ao tem 
po em que percebia diarias salariais. Revista conhecida, porem 

desprovida, porque de diaria se trata, mas nao houve rescisão 

contratual injusta, para gera? a indonizaçao de antiguidade. 
RR-4012/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren. 

to: 30Ã0 PEDRO SEVILHANO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario B. C. 

Teixeira Nogueira). (3a T-3361/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

Ia Grau.

EMENTA: 0 regulamento de empresa e fonte normativa do D. do 
Trabalho (EVARISTO DE MORAIS FILHO) c integra o contrato de
trabalho (VASCO DE ANDRADE). Tem fundamento bilateral, é su

jeito a todas as condiçoes contratuais, nao podendo ser alte

rado ou desrespeitado unilateralmente. Para ser eficaz , requer 
publicidade (BARBA GELA TA), a fim de que o empregado a ele adi. 

ra com conhecimento de causa e com legitimidade (RUSSOMANO).0 

fenomeno da processualizaçao do poder disciplinar patronal 1 

(RI VASANSEVERI NO) nao impede que se cumpra o dispositivo Cons. 

titucional, que veda a subtraçao ao Oudiciario de qualquer le. 
são de direito individual. Revista conhecida e provida. 
RR-4043/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: AUGUSTO DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FERRO - 
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Os

valdo Ferreira da Silva). (3a T-3362/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, aplicada a Sumula n2 42.

Brasília, 19 de abril de 1978.

Nauria Crivaro Lobo.

ATO DO PRESIDENTE

ATO N° 35-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no In
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno e tendo em vista a Resolução Ad
ministrativa n? 23-78, resolve:

Tornar sem efeito o Ato n? 26-78, pu
blicado no “Diário da Justiça” de 15 de 
março de 1978, relativo à nomeação de 
Eduardo Queiroz Galvão, para o Car
go de Datilógrafo, Classe “A” do Qua
dro de Pessoal deste Tribunal, em ra
zão do mesmo haver requerido desistên
cia.

.Publique-se no "Diário da Justiça”.
Brasília, 19 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL
TST — AI — 1.894-75
(Ac. TP — 1.923-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Advogado: Dr. 
Roberto Benatar

Recorridos: José Ferreira Lima e ou
tros

3» REGIÃO
Despacho

Indeferido o recurso de revista, foi 
interposto o agravo de instrumento que 
formou os oresentes autos.

ao agravo negou-se provimento, por
que a Recorrente nao prr.idencia-a 
traslado de peças essenciais à boa apre
ciação do assunto em debate, como, per 
exemplo, o acórdão contra o qual inter
pusera a revista (Acórdão de folhas 
37-38).

Tanto na revista indeferida, como nos 
embargos opostos ao acórdão do agravo 
e do agravo regimental, a Recorrente 
sustenta a tese de ser esta Justiça d. 
Trabalho incompetente, porque os Recor
ridos seriam funcionários públicos cedi
dos.

O processo, por deficiência de instru
ção, não ofereceu de pronto notícia sotre 
qual a pretensão deferida aos Recorri
dos. Pelo despacho do Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Tribunal Regional, 
fls. 26, trancando a revista, sabe-se que, 
nas instâncias de prova, decidiu-se ser 
“devido aos Recorridos, o adicional de 
insalubridade, comprovados, por prova 
pericial, as condições que o justificam”.

Esta Justiça tem reconhecido sua com
petência para apreciar reclamações de 
funcionários públicos cedidos à Recla
mada, por entender que, durante a ces
são, aplica-se-lhes a CLT. Não seria 
justo, nem eqüânime que, na grande 
massa de servidores da Recorrida, a
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maioria recebesse o 13P salário e um» 
pequena minoria, só por ter sido fun
cionários não ganhassem tal gratifica
ção. Injusto e não equânime também 
fe-ia que a maioria, quando tranaihasse 
em condições insalubres, recebesse o res
pectivo adicional. A minoria, po^ém, os 
denominados “cedidos”, ao trabalhar em 
condições insalubres, nada perceberia 
Situação como essa criaria clima de re 
vo’ta e instabilidade que esta Justiça do 
Trabalho, sendo uma Justiça Social, ca
be evitar.

No seu apelo extremo, a Recorrente 
alega ter ocorrido infração aos artigos 
110, 125 e 142, da Carta Magna.

Esta Justiça do Trabalho, ao reconhe
ce’- sua competência para dirimir a .ide, 
não o fez com atrito aos dispositivos 
constitucionais citados.

Nego seguimento ao recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro-Presidente do TST.


